
a

§itfu.f PlRacunLtr
R,r,

(,(]\'I ISSÂO PERMANENI'I]

EDITAL PRECAO ElrrRôu tco Nq 0043/2022

pnr<;Ào rt.r,rnôNrco N'! 0043/2022

O RECLBIMLNTO DAS PROPOSTAS: A Partir do di,r
2511712022 às 77:.O0hs;

I)O ENCERRAN{ENTO E ABERTURA DAS PROI'OSTAS: A
p.rrtir do dia O717212022 às 08:30hs.;

rn Ícro pa sEssÃo or ptsPUTA DE PREÇos: A partir do di.r
07/12121122 às 09:00hs.

I OCAL: licitlcocs-t do Banco do Brcsil.
PIioCESSO ADMINTSTRATIVO N" 5ll P?

I Sinr

Exclusiva
ME/EPP?

X Sim B Nàt.r

Reserva de quota
MEiEPP?

! Sim E Nrio
001 .(x)10253/2022

tl \ào
OBJETO: IIECIS'IRO DII PRliqlo PARA l,( )(1,\( /\() Dli lls
Iltu l URA l'Alt^ A llE^l lz^q,\( ) Í)lr I vl1\ I()s N( ) NlL-
NICÍPIO I)E PIttACU TTUCA-PI, CONIOIi.ME IlSI'ECII;ICA.

ça)tis c()N' DAS No I ERMo Illt RrirrERÊNClr\ ri It)r-
'rAt..

V A l. OR TO TA L E S T I M A DO ; R § ! I!§QIL 0-0-1fu o lt c c c, r t o_s- !
tra:L' ttril a luíthctttos tL,Lt is)
coNIRATAÇAO DICORRL DE tisl',tM^ V^ DL] C(lN-
suMo. MoTlv() l,,EI ( ) QL .\1. A EXt: lt\( I\ I'lrt l<l:(us

I RI](IISTRAIX)S NAo OBRICA A CON'IÍIAT'A(]AO IN'fF,.

Clir\L DO OBIE] O.

Margern de prefe-
rência ?

D Sinr I Nào

Amostra/Demonstração?
fl Sir.u tr Nào

Vistoria?
DObrigatória
I l-acultativa
E Nâo se.rplica

IMPUGNAçÕES, i

A'l E AS I3:00HS D <\ DIA O5lt2l2)221'np4 çr nN- I

nERFÇo I

Decreto Federal
10.02412l.J-19

I Sim DNão

n!r

PEDIDOS DE ESCLARECIM ENTOS:
A',rÉ AS 13()0 HS DO DtA, O5l12lZO22 PAItr\ O LtNDEItÍtÇO
clt l.l i r ncu r utLr@ltLt I ttttil. c o n t

T,OCUMENTA AO DE HAB1LITA o
ITEQUISITOS ESPECÍFICOS

I -L1 i nlt' ur t t L1t«il1oI'rt iil. ctt t

NA() IIA

REQUTSn OS rrASrC()S

Vlf lA PAlt llclPAÇA() NL) I'lil-.ClÂ()

Crupo 1

Adiudicação global à Iicitante vencedora que apresentar o menoÍ preço.

t. A presente licitaçàe teirl cQrno obicto Í<ll(;lsl R() DE Í'REÇO PAIIA LOCAÇÀO DE I-STRU I URÀ PÀI{;\
A ItEAt.tZAÇÀO l)ti EVFTN I()S Nr, \lLNrc'lÍ't() t)[ t'tRACUIiUCA-Pj, CONFOIIME IiSPEC|tltcA-

çOtlS CONTIDAS N() l-EI{l\lO DII Ill.l:l lit'.N( L\ ll l:l)l f^l-.

deSte t)regãrr I lclri'nir o |l(r siti() .lo 'l rilruu.rI dc Corrtas dcr L.sta..lo do I'iatri,
solicito a V.S.! prer'nclrer Lr rL,cibo dc rntrcg.l (i(,stc I dital .rcinra . enviâr para o E-nrail: tpl,pi1'Ltcut'uc«@'hot ^

mail.eôrn :'
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PREFEITURA MUNICIPAL t)E PIIIACURUCA-PI
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E FINANçAS

courssÃo pERMANENTE or rrcrrecÃo- cpl/pMp-pr

EDITAL oo pnEcÃo rt.rrnôNtco Na 004312022

Processo Acl rn irr istrtr tivo n"(X)l .(X)10253/2022

Torna-se público, para conhecimcnto rlos úrtcrcssatlos, tlue o(a) a Prefeitura municipal do Piracu-
ruca-l)1, por meio do(a) Secrctaria iVÍr.rnicipal rlt Adrninistração rle Ar.lministração e Finanças na Ilu.t
Il.ui Barbosa,289, Centro, Piracu ruc.r-l)1, rc.rliz.r',i licitarção, para reg,istro de preços, na morlaliclarle
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, corr critr:rio cL' julgamerrto MENOR PREÇO GLOBAL), rros

tcrmos da Lci n" i0.52{), de I7 do ju lho tle 2002, do Dccrt to n" I0.024, de 20 de setembro dt'2019, tlo
[)ecrt'to n'] 7.716, cle 0-i cie iunho rle 2012, do Decrt'to n" 7892, r-lc 23 tlc jar.reiro e 2013, da lnstruçÀo
Normativa SLTVMP n" 01, t1c 19 tle jarroiro de 2010, da lrrsirtrção Normativa SEGES/MP n'r 03, tle
26 de abril, de 201u, d.r Le'i Cornplement.rr n'' 123, rle 14 de dozembro de 2006, da Lci n! 1i.48ti. dc
l5 de lunho de 2007, do Decrcto n'8.538, de 06 de outubro c1e 2015, aplicando-sc, subsidia riamcrrtr,,
a Lei rr" 8.66(r, dc'2.1 dc junho tle 1993, e as exigências est.rbelecidas neste Edital.

O RECEBIMENTO DAS PIIOPOSTAS; A l'artir do dia 25171120?2 às 17:OOhs;

DO ENCERRAMLN TO L ABI It tU RA DAS Pll( )l'O5T AS: Á partir do dia 07l12,/2022.is 08:30hs.;
tNÍclo DA SESSÀO DE DISPUTA DE PIIÍiÇOS: A parrir do dia 07/1212022 às }gt}Ohs.
LOCAL: licitrcoes-a do Bnrco do Brusil.

l.l O obieto da presente licitaç.io é a escollr.r da proposta mais vantaiosa IIECISTIIO DE PREÇO

I'ARA LOCAÇÀO DE ESTRUI LIIA P.\ITA A I{EALIZACÀO DE EVENTOS NO MUI\ICíI,IO DE

I'IRACURUCA-PI, C()NF()I{N1E I-,SPE('IFICA('ÔES CONTIDAS NO TEITMO DE RE-FERENCIA F

EDITAL, conformc espt'cific.rçires eonst.urtes a seguir, qr.rantidades r: exigôncias est.-rbelecitlas neste

I-llital e seus ancxos.

1.2 A licitação será clivididl enr itens, conformc tabela constante do Te.rmo de ReÍerência, facul-

tando-se ao licitante a participação ern quant()s ittrrs forem de seu interessc.

L3 O critério clt'julganrento adotado será o mtnor preço global, obsen,adas as exigências contitlas

nestc Edita I e seus Ancros quanto às espccific.rç:ôes do objeto.

2-1, As despesas para atende'r a tsta licitação cstão prograrnadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamcrlto do lvÍtrnicipio par.r o t,rc.rcício dt 2022.
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3.1 As re'gras refêrentes a«rs tirg,àos gerenciador e participantes, bem como a evontuais adesires

são as tlue constam da minuta tle Ata de lie'gistro de Prcços.

r

4. DO CI
4.1 . O Credenciamerrto e o nír.el básico d o rogistro cadastral no SICAF, que perm ite a pr rticipa-

ção dos intert'ssados na modalidade licitakiria I'rt'gão, cm sua forma eletrônica.

1.2. O carlastro no SICAF deverá ser ft'ito no Portal de Compras do Governo Fct{eral, no sitio

www.com ;TS rnant ntai pror nrcio rlc ct'rtific.rdo digital confericlo pela Infracstruttrra

de Chaves Públicas Brasileira - ICP - llrasil.

4.3. O credenciamento iunto ao provetlor do sistenr.r implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a p.rresunção de sua cilpacidade técnica para realização das trarrsaçties

inerentes a este Pregão.

1.1. O licitantt' responsabiliza-se exclusiva c formalmente pelas transações eÍetuadas em seu

nome, assumL) como firmc.s e vcrdadeiras suas propostas e seus lances, inclusivc os atos praticados

cliretamente ou p()r seu reprcs('n t.r n 1c. c:,cluida ,r lesponsabilidaclc do provedor do sistema ou tlo

rirgão ou entidade promotora cla licitação ;-ror e'"'entuais danos decorrentes de uso inclevido das cre
tienciais de acesso, ainda rlue por tt'rceiros-

4.5. É do responsab ilidadc do cadastr.rdo conÍerir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-

CAF e mantê-los atualizados iunto nos irrgãos rcsponsáveis pela inÍormação, devendo proceder,

imediâtamente, à correção ou à alterirção dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados.

.1.5.1. A não observância do disposto no subitenr anterior poderá ensejar desclassificação no mcr

mento da habilitação.

NO PREGÃO

5.1 Poderão participar destc Pregâu intorcss.'rtlos cujo ramo de atividade seja compatível conr cr

objeto desta licitação, e qut, tsk:iam com Creclenciame,lto regular no Sistema dc Cadastramento Uni-

ficado de Fornecedores - SICAF, conforrnc disposto no art. 9('da IN SEGES/MI' n'3, de 2018.

5.2 Os licitantes tleverão utilizar o certilicaclo digital para acesso ao Sistema.

5.3 l)odcrão particip.lr destc certame todas as empres.rs intr.ressadas, regularmentt. estabelecirlas

no pais, cuja finalirladt t' r'anr'., dc atuação principai ostejam ligatlos ao objekr do presente Prcgio
Eletrôrricos, que satisfaçam in trgr.r lr).rcn tr as conrliçircs tltstc Ec{ital e estejam tlevidamente catl.rs-

tradas no sistL'ma dc Licitações do Banco rtr Brasil.
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5.4. As empresas quL'opt.lrenr por participar rlo plcsentc Pregão, mcdiante'o catlastr.rmento

citado acima, deverão iniciar seu caclastro no Sistema rlo Banco do Brasil, mediante a inclusão d.rs

iníormações básicas relativas à corrstituiçao, krc.rlização e identificação socictária da empresa ou p-rt's-

soa física, r,'ntre outras, sendo ubrig,atório o corn p.r rccimento ;t um rirgão c.rdastrac{or, o tlual valitl.rr'á

as irrformações registradas no Sistema (caso este l.roccclimento tenha sido rc'alizado), bem conro,

verificará a autenticidade cle toda a docurrcntrção t'xigida e apresentada.

5.5 Os proponentes arcarâo com todo o custo decorrente da elaboração e aprcsentação cle suas

propostas.

5.6 Será concedido tratamurto l.rvorocido para as microempresas e empresas de prequeno

portc, para as sociecladt's cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n!'11.488, de 2007, parr o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa Íísica e para o microempreendedor individual - MEl, r.ros

limites previstos da Le i Comprlt:nrcntar n" 123, dt: 2006.

5.7. Não poderão participar tlt'sta licitação os interessados:

5.7.1. proibidos de participar dr: Iicitações e celebrar contratos administrativos, na fonna da le'-

gislação vigente;

5.7.2. que não atendam às condições destt, Editale seu(s) anexo(s);

5.7.3. eskangeiros qtrc não tcnham rcprescntação legal no Brasil com poderes cxpÍessos para rL'-

ceber citação e responder aclnrinistratir,;r otr jr-rd icia hncnte;

5.7.1. que se enquadrem nas vedações prcvistas no trrtigo 9!r da Lei rru 8.666, cle 1993;

5.7.5. que estejam sob falôncia. concurso rlc crc'clore.s, concordata ou em processo de'dissolução

ou Iiquidação;

5.7.6. entitlades emprt'sariais t1tic estt'j.tr.n tr:ut.tirlas ent cortsórcio;

5.7.7. Organizaçrit's rl.r Sociedatle Civil dc Intercsse I'úblico - OSCIP, atuando ncssa condição

(Acórdão n0 7 461201 4-TCU -l'lenário).

5.8. Como condição para participaç.io no Prcgão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em

campo próprio do sistenra eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.8.1. que cumpre os requisitos cstabeleciclos no artigo 3" cla Lei Complementar n'' 123, de 2006,

estando apta a usufruir do tr.itan'lL'nt() lar,rrr.citltt t'stabelecido em seus arts. 42 a 49;

5.8.1.1. nos itens erclusivos para participação cle microempt'esas e emPresâs de pcclueno

porte, a assinalação do campo "rrtão" irrpt'tlirá o prosseguimento no certame;

3.8.-1.2. nos itens em que a participaçâo lrão for exclusiva para microempresas e emPresâs

tle peclueno porte, a assinal.rção tlo c.rmpo "não" apenas proc{uzirá o efeito de o licitanto não ter

direito ao tratamento favorcciclo prevjsto rt.r I"ci Complernentar nq 123, de 2006, mesmo qut'mi-

croempresil, empresa de potlueno porlc.
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5.8.2. que está cierrtr. c corrcorrl.r com as condiçôes contidas no Editale seus an s;

5.[t.3. que cumpre os requisitos para a h.rbilitação t]efíniclos no Edital e que a proposta apÍescr]-

tada está em conformidade com as exigêlrcias r.clitalicias;

5.8.1. que inexistem fatos impeditivos parâ slla habilitação no certame, ciente da obri6;atoriedacle

de deela ra r ocorrências postcriores;

5.8.5. quc não empregà firenor do l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào ern-

prega menor cle 16 anos, salvo menor, a !.artir dt'14;rnos, na corrdição de aprerrdiz, nos termos tlo

artigo 7 , XXXIll, da Consliru i,.-ir r;

5.8,6. que a proposta foi elabor.rc'la dc. forma irrdependgnlg, nos teÍmos rla Instrução Norm;rtiva

SLTI/MP rro 2, de l6 de setembro clt 2(X19.

5.8.7. que não possui, enr sua cadeir prociutiva. empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto rros irrcisos III e lV do art. lo e no inciso lll do art. 5a da Constituição

Federal;

5.8.8. que os serviços sã«r prt stados por cmpresas que comprovem cumprimento de reserva dr,

cargos previstar em lci para pess().1 c()m deficiência ou para reabilitado da Previtiôncia Soci.rl e qur,

atendam às regras de acessibilitlade previstas na legislação, conforme disposto no art.93 da Lei rr!

8.2 13, dc 24 dt' julhorlc I')ql.

5.9. A declaração falsa relativa ao cumprimt'nto de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e ncste Eclital.

6.1. Para o correto dimensionnmcnto t'el.rluração de sua proposta, o licitante poderá vistoriar

os locais onde serão executados os serviços, acompanhado por serviclor designado para esse fim,

por rneio de agendanrento cle visita tdrorica, em .rté 2{ (vinte e tluatro) horas de antecedência à sua

cfetiva realização.

6.1.1. A visita técrrica dt-verá ocorrcr cnr dias úteis, nos horários das 8h às 12h e de l4h às l7h,

com o objetir.o de sc inteirar das conr'liçõcs e do grau de cliÍiculclade existente.s, mediante previo

agendamento de horário jur.rto ir Sccrctar,.r Municipal de Ir.rfraestrutu ra de' Piracuruca-PI

6.1.2. Para a vistorirr, o licitantc ou o seu representante lcgal deverá estar devidamente iclentil'i-

cado, apresentando documento de idcntirlade civil e documento expedido pela empresa compro-

vando sua habilitaçào para a roalizaçào rla vistoria.

6.-1 .3. Em qualquer caso, o licitante rleverá conrprovar o presente Íequisib dc habilitação técnica

por meio da apresentação de:

6.2. Atestado de vistoria técnica ; ou LN
E
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6. DA VISTORIA
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donegação do direito de realizar vistoria r'inspcção técnica do local.

6.1. Tendo em vista a Íaculdade da re'.rlização da vistoria, os licitantes não poderão alegar o

desconhecimento das condições e do grau de cliÍiculdade existentes como justiÍicativa para se

eximirem das obrigações assumidas em decorrência deste Pregão.

6.5. As vistorias já realizadas e os atestados delas gerados mantêm sua validade para a

presente licitação.

7.D ÇÃo DA o TAEDo DO rLrrAÇÃo
7.1. Os licitantes encaminlrarão, exclusir,.rmen tc por rneio tlo sistema, concomitantemen te com

os documentos de habilítação exigidos no edital, proposta com a descrição do ob.jeto oíertado e cr

preço, até a data e o horário cstabclt'cidos pirra abertu ra da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a L.tapa cle envio rlo:sa documentação.

7.2. O envio da proposta, aconrpanhada dos documentos de habilitação exigidos nt'ste Edital,

ocorrerá por meio de clrave rlt, acesso,-- serrh.r.

7.3. Os licitarrtes poderão deirar de apresentar os tlocumcntos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos dem.ris licitantcs o dircito de acesso aos dados constantes clos sistemas.

7.1. As Miooempresas t' Empres.rs rlc I't'querto Portc dcr,,erão tncaminhar a documcntação clc

habititação, ainda que haja algurna restrição de rcgularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 1" da LC n" 'l23, de 2006.

7-5. Incumbirá ao licitante aconpanlrar as opc-rações no sistema eletrônico durante a sessâo pú-

blica do I'regão, ficanclo responsávcl pelo irnus rircorrente da perda dc negricios, diante cla inobscr-

vância de quaisquer mertsagcns emitidas pelo sisterna ou de sua desconexão.

7.6. Até a abertura rla scssão pública, os licitântes poderão retirar ou substituir a proposta c os

documentos de habilitação anteriormente insericlos no sistema;

7.7. Não será estabelecida, ncssa ct.rpa clo ccrtame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que soment(: ocorrcrá aptis .r realização dos procedimentos de nc'gociação e julga-

mento da proposta.

7.8. Os documentos quc compriro-rr a proposta e tr habilitação do licitante melhor classificado

somente serão d isponibilizadt,s para avaliação tlo pregr'rciro e'paÍa (rcesso público após o encerra-

mc.rrto do envio de lances.
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8.1. O licitante c.levcrá enviar sui pr()postl mcdi.lnto o preenchimento, no sistem.l L; lc(),

dos st'guirrtcs campos:

8.1.1, VALORTOTAL DO I,OI'F UNICO.

8.1.2. Descrição detalhada cl,r objeto, contentlo as in{ormações similares à especificaçâo do Ternro

de lleferôncia.

8.2. Toclas as especificações do objeto contielas rrtr proposta vinculam a Contratada.

8.3. Nos valores propostos tstarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previderrci-

ários, trabalhistas, tribut;irios, conrr.rci.ri ,. t'11u.rist1uer outros que incidam direta ou indirct.rmentc

no fomecimento dos bens. Aptrrados mctliante o prrcenchimerrto do modelo de Planilha de Custos r'

Formação de Preços (a ser aprcsentada alrenas após a fase de'lances) conforme Anexo V.

13.4. A contratada deverá rcspcitar-todos os direitos trabalhistas p.revistos na CLT, bem corno as

obri;iações previsttrs na planilha orça merr tá ri.r.

8.5. Os prcços ofertados, tlnto na propostâ inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistirtlo o direikr de p-rleitear qualquer alteração, sob alega-

çáo de erro, omissão ou qualquer outro lrrete\to.
8.6. O prazo dc validade cia proposh não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da

data de sua aprcsentação.

8.7. Os licitantes deve'm rtspeitar os prec()s m;lrimos estabelecidos nas normas de regência dc

contratações púbUcas feclcr.ris, quarrr.lo participarem cle licitações públicas;

8.7.1. O descumprimento d;rs regras srr pra rnerre ionacias pcla Administração por parte dos corr-

tratados pode ensejar a abcrtura de prrocusso administrativo para apuração das irreguladdades.

9. DA ÂB DA SESS CLASSIFICAÇ DAS AÇÃo

9.1. A abe'rtura da presente licitação tlar-st-á crn sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

rra data, horário e local indicados nt'ste Eclital.

9.2. O Pregoeiro vt,rificará as propostirs .r pros('ntad,rs, desclassificando desde logo aquelas que.

não estejam em conformirladc com os rcquisitos estabelccidos neste Edital, contenham vicios insa-

náveis ou não apresentem as t':;peciíicaçires técnicas exigitlas no Termo de ReÍerência.

9.2.1. Também será desclassificacla a ;.rropos{a rlue itlentifique o licitante.

9-2.2. A desclassificação será sempre lund.rmentada e registrada no sistema, com acompanha-

mento em tcmpo re.al por todos os participarrtes.

9.2.3. A não desclassiiicaçào da prop()sta rrão impcde o seu julgamcnto tlefirritivo em sentitlo

contrário, levado a efeito na íase,-lt'accitação. r.-
c
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9.3. O sistenr.r orclenará a u tonra tic.'I,'nen tc as propostas classificaclas, senclo que §ornentc est.it

participarão da fase dc l.rrrces.

9.-1. O sistema disponibilizará campo prripriu para troca de mensagens entre o I'regoeiro e os

licita ntes.

9.5. Irriciada a etapa corn p!.titi\'..r, os Iie itautes r1c.r,erão encaminhar lances c-xclusivamontr. pot'

meio do sistema eletrônico, senclo imecliatanrcnte informados do seu recebimerrto e do valor corrsig-

nado no registro.

e.5.1. o LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR PREÇO, LEVANDO EM CONTA

O VALOR TOTAL DO LOTE ESTTMADO PARA EXECUÇÃO OOS SERVIÇOS.

9.6. Os Iicitantes poderão ofereccr lirnccs sr-rcc'ssivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão c as regras est.rbelccitlas n() [rdital.

9.7. O licitante somcnte potlcrá oícrecer lance de valor inferior ao últirno por ele ofertado e re-

gistraclo pelo sistema.

9.til. O intervalo nrinimo do difcx'r.tça rlc valort's ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lance's intermediarios qu.rnto em relação à proposta clue cobrir a melhor ofcrta

deverá ser de no mínimo R$ 100 (CEM REAIS).

9.9 Será aclotado par.r o envio dt'l;trrces no pregão elctrônico o modo de disputa "aberto", em

qut'os licitantes apresent.lrão lances públicos e suce,ssivos, corn prorrog.rções.

9.10 A etapa de lances da sessão púhlica tcrá duração dc dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistenra rluand<, houvr.'r Iance ofertado nos últimos dois minutos do pspi6d.
de duraçã«r da sessão pública.

9.11 A prorrogação automática da etapa dc larrcc-s, de que trata o itcm antcrior, será cle dois minutos

e ocorrerá sucessivâmentr: semprc qllr'lrour.'t'r lances enviatlos nesse períoclo de prorrogação, inclu-

sive no caso de lances inttrmec{iários.

9.12 Não havendo novos lanr:cs na forrna r.stabelt'cida nos itens anteriores, a sessão pública c'ncer-

rar-se-á automaticamentt'.

9.13 Encerrada a Íase compctitiva sem que haja .r prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela erluipe do apoio, justif ic.rt{amente, adn.ritir o reinício da sessão públic;r

de larrces, t'm prol da consecução do rnelhor preço.

9.'l,4 Não serão aceitos dois otr rnais lances cle mesmo valor, prevalecendo aquele que for rccebido

e registrado em primeiro lugar.

9.15 Durante o transcurso da scssão ptrblica, os lieitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor

do menor lance rcgistratlo, vedada a identificação clo licitante.

9.16 No caso de desconexão com o ['regoeiro, no clecorrcr da etapa competitiva do Pregào, o sis-

tema eletrôr.rico poclerá pernranecer accssir.el .ros licitantes p.rara a recepçâo dos lances. @
.=

ô,

\



'o
o-

q ?
ÍeiI'

CUR

-CPPt nncu ítt.tc,& c ()tttssÀo PF.RMANEN TE

nico par.r o prregoeiro persistir p()r tcm

\v1

9.17 Quantlo a desconcxâo do sislt'rra t letrô ()r.l

dez minutos, a sessão pirblica ser.i susfrens.l c r('irliciada somente após decorridas vinte e quâtro

horas da comunicação do fato pelo I'regoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizatfu para

tlivu lgação.

9.18. O Critério de jtrlgamento adot.rrlo será o MENOR VALOR POR LOTE, conforme clt'finido
nostc Edital e sr)us anexos.

9.19. Caso o Iicitante ntio apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.20. Em rel.-rção a itens nã() cxclusivos p.rra p.rarticipaçtio de microempresas e cmpresas tlc pe-

clr.rr.rlo portc, urna vcz t,ncerracla a c-tapa tie lanccs, será t'ít'tivada a verificação automática, jurrto à

Receita Federal, do portc da errtidatlc t'nrpresarill. O sistt'ma identificará em coluna própri.r .rs rni-

croempÍesas e empresas de 1requen() porte p.lrticipantes, procedendo à comparação com os valores

da primeira colocada, se esta for empre'sa de maior porte, assim como das demais classificadas, para

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 cla I-C no 723, de 2006, regulamentacla pelo Decrcto nq

8.538, cle 2015.

9.21. Nessas condições, as prop()stàs de microernpres.ls !. empresâs ile pequcno porte quc se en-

contrarem na Íaixa de ató 5'l. (cinco por cL'nto) âcima da rlclhor proposta ou melhor lance serào

consideradas empataclas corn a prinrt'ir.r colocada.

9.22. A melhor classificatla nos te rnros tkr itcm anterior tt'rá o direito de encaminhar uma última

oferta para desctnpatc,, obrigatoria merrte em valor inl-erior ao da primcira colocada, no prazo dc 5
(cinco) minutos cont«rlados pelo sistt.nr.r, r()ntad()s.rpós.r comunicação automática para tanto.

9.23. Caso a nricroenrprcsa {)u a (rnrprL-sâ cle pt'tlueno porte melhor classiÍicada desista ou rrão se

nranifeste no prazo estabelccido, ser;lo ct»rvocatlas as dem.ris Iicitantes microemprt'sa e empresa de

pcqueno portc qur- se encorltrenl narluele intcrvalo de 5'll, (cinco por cento), na ordem de classifica-

ção, para o exe,rcício do mcsmo direikr, no prazo t'stabelecido no subitem anterior.

9.24. No caso de equivalôncia dos valores àpresentados pelas microempresas e empresas de pe-

queno porte que se encontrem nos irttervalos t'stabelecic{os nos subitens anteriores, será realizaclo

sorteio entre elas para que se icierrtifiqtrt .rqtrt,la tluc primeiro poderá apresentar melhor ofe'rta.

9.25. Só poclerá haver ompate entrL' propost.rs iguais (não seguidas de lances), ou entre l.rnces

Íinais da fase Íechada do modo de tlisptrta abo to e fcchado.

9.26. Havendo eventual empatL. cnlrc pr()P()slas ou l.rnccs, o criterio de desempate será aquele

previsto no art. 3!, § 20, cla Lei ne {J.(r66, rle 1993, .rssegurando-se a prt'ftrência, sucessivamente, aos

bc.ns produzidos:
q.2h. t. no pàís;

9.26.2. por empresas brasileir.:s;

9.26.3. por empresas quc invistam t,rn pesquistr e tro desenvolvimento do tecn«rlogia no País;

9.26.4- por empresas que compro\ ('n1 !umprimcnto de reser\ a de cârg()s previst;r cm lei par.r rres-

soâ com cleficiôncia ou par.r reabilit.rtlo tla Previdênci.r Soci.rl e que atc'ndam às regras de'.rce'sibi- ?
lidatle previstas na legislaçâo. S
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9.27. Persistintlo o emp.rte, a proposta vt'ncedora scrá sorteada pelo sistema cletrô

propostas ou os lances empatados.

9-28- Encerrada a etapa tie envio dc l.rnces da sessão pública, o pregoeiro cleverá enctrminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenlla apresentado o melhor preço, Para (luc

seja obtida melhor proposta, veJatla a negociação cm condições ciiferentes das prcvistas neste Edital.

9.28.]. A negociação será realizatla por mt'io do sistemâ, podendo ser acompanhada pclos demais

licitarrtes.

9.23.2. O pregociro solicitará ao licit.rntc nrclhtrr cl.rssificaclo que, no prazo máximo clt'02 (du.rs)

horas pelo sistema eletrí»rico, envie a proposta adcquada ao último lance ofertado após a rregoci-

.rção realizada, acompanhada, st, íor o caso, clos docurnent«rs complementares, quando neccssários

à confirmação tlaqueles crigidos neste edit.rl e já aprcsentados.

9.29. Após a negociaçâo rlo p-r1eço, o Pregoeiro iniciará .r iase de aceitação e julgamento da pro-

posta.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. Encerrada a etapa de rrt:gociaçâo, o pregoeiro eramirrará a proposta classificada em pri-

meiro lugar quanto à adt't1uação ao objeto e à compatibilidacle do preço cm relação ao máximo esti-

pulado para contratação neste Edital e cm seus.lnexos, observado o disposto no parágrafo único tlcr

art. 7') e no § 9a do art. 26 do Decreto r-r.! 1 0.02.1/2019.

10.2. Será desclassificatia a prol.rosta ou o lance vencedor, apresentar preço final superitrr arr

preço máximo fixado (Acórdão rr" I455/20llt -ICU - I'lcnário), clesconto menor do que o minirno

exigido ou que apresentar prreço nrarrifest.rmcnte increquír,el.

10.2.1. Considera-se incxt't1uívc.l .r prop()sta que apresente preços global ou unitários sitnbólicos,

irrisirrios ou dc valor zert, incorrpativeis com os prc'ços dos insumos c salários cle mercaclo, acrt's-

cidos dos respectivos enc.rrgos, .rinda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecittr

limites mínimos, exceto tluando sr: r'eÍlrirtlrn a matoriais e instalaçôes de propriedade do prirprrio

licitante, para os tluais ele renuncit:.r p.rrLolà ou à totalidaclt, da remuneração.

10.3. Qualquor interessado podcr;i requercr que se realizt,m diligôncias para aferir a exequibili-

dade e a legalir{ade das çrropostas, tlevenclo apresentâr as pr()vas ou os indícios que fundamentarn

a suspeita;

10.4. Na hipótr.se de ntcessidar'lc de suspt'nsão da scssão pública para a realização de diligências,

com vistâs ao saneamento das proposttrs, a sessào pública some'nte poderá ser reiniciada mediante

aviso preivio no sistema conl, no nrínimo, r'inte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

10.5. O I'regociro podcrá convocaÍ o licit.)nte par.r envirr documento digital complenreutar, por

meio de funcionalidadc. dis1.rçl1ivel no sistenr.r, no prazo de até 24 (vinte e qu;rtro) horas, sob pena

de não aceitação cla proposta.
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to.s.t. É facultado ao pregot'iro prorr()Lar o prazo est.rlrelecido, a paltir de sol icitaç ('t1-

tacla feita no clrat pelo licitanto, antcs ({e findo tt prazo.

10.5.2. Dentrc os docunrentos passívt'is dt solicitação prellv p...to..iro, destaca-so a l']lanilh.r de Cus-

tos e Formação de Preços, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, Por otttro meio t
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem pre'juizo t1o serr ulterior envio pelo sistema eletrtinico, sob

pena de não aceitação da prol.rtlsta'

10.6. Se a proposta ou l.rr.rct' venceti or ior dcsclassificado, o Pregoeiro examinará a propost.l ()u

lance subsequrnte. e, assim succssiva mt'n te, n.t ordem dc classificação.

10.7. Havendo necessidaclt, o Preg,oe iro strslrt'nclerá a sessão, informando no "c[aÍ" a nova ciirta

e horário para a sua continuidadt,.

10.8. O Pregoeiro potler;i cnc.rm inlr.r r, por mt,io tlo sistcma eletrônico, contÍaproposta ao licitan tt'

que apresentou o lanco mais v.rnt.rioso, com o fim de nc'gociar a obtenção de melhor preço, vedarla

a negociação em condiçties divcrsas das previstas neste Edital.

i0.8.1. Tambem nas l.ripóteses cn1 qu('o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o Iicit;rntc prrra qut'seja obtido preço melhor.

10.8.2. A negociação será rcalizat{a por meio do sistcma, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

10.9. Nos ittns não exclusivos para a participaçiio dc microempresas e empresas de pequentr

portc, sempre que a pr()posta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequentc, havcrá

nova verificação, pelo sistema, da evenlu.rl ()corrônci.r rlo empate ficto, previsto nos artigos 44 e {5

da LC rru 123, de 2006, scguindr>se a disciplina antes estabclecitla, se for o caso.

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o preploeiro verificará a habilitação do

Iicitante, observado o tlisposto rrcste Edital.

11.1. Como condiçiio prcvi.r ao errnrt'rla <locumcntação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das con-

tlições de participação, especialmente tluanto à existênci.r de sanção qut'impeç.r a parhcipaçào no

certamc ou â futurâ c()ntrâtaçÀo, merli.rrrtc a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Emprcsas Initlôneas e Strspr.nsas - CEIS, mantido pela Controladoria-Gc-

ral tla União ( r'r,lvlv. porta ltl a tra nspa o r,. br cr-tsla til. );

c) Caclastro N.rcional de Con.icrraçôes Civeis por Ahrs de inrprobidatL'Administrativl, mantido

pekr Conselho Naciorrtrl de Jrrstiça ( Lrs. b r Iltl robidade ad rirlo hll rr
d) Lista de Inidôneos r'o Cad;rstro lntt'grado rie Condenações por Ilícitos Administrativos - CADI-

CON, mantidos pelo Tribuna de Contas da União - TCU;
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1I.i.l. Para a consulta tlt'licit..rntes pessoa jurírlica poclcrá haver a substitu

t{as alíneas "b", "c" e "d" acima ptla Constrlta Consolidada de Pcssoa

(https://certidoesapi.apps.tcu.gov.br'/.;

11.1.2. A consulta aos cadastros scrá realizacla em nome da empresa licitante e tambem de sen

sticio majoritário, por Íorça do artico I2 da Lei n" 8.429, de 1992, tlue prcvê, dentro as s.rrrçtres

impostas ao rcsponsár,el pela prática clc ato cic improbidadc acl rnin istra tiva, a proibição de ct»rtra-

tar com o Podc.r Público, inclusive por intermédio cle pessoa jurídica da qual seja sticio majrrritárirr.

I l.l.2.l.Caso conste na Corlsulta de Situação rlo Forne'cedor a existência de C)corrêrrcias Impeditivas

Irrdiretas, o gestor dilip;enciará parâ \ (,rific.lr sc houvc úaude por parte das empresas apontatlas

no Relatório de Ocorrências Inrpeditivas lrrtliretas.

11.1.2-2. A tentativa deburla será veri[icada por nrtio dos vínculos societários, linhas de forneci-

mt'nto simila re s, derr t rc ou l ro:.

11.i.2.3. O licitante scrá convocatlo para manifestação prcviamcnte à sua desclassificação.

11.1.3. Constatada a existêrrcia de sanção, o l>rcgot iro re.putará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

t1.1.4. No caso de inabilitação, h.rver'.i nc,r,a verificação, pelo sistema, da cventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos ârts.,l4 t',15 tla Lei (iomplc'rnentar na 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

arrtes estabelecitla para ac('it.lç:o d.r proposta subscquentc.

11.2. Caso atenditias as condiç(ies de partieipaçii(), a habilitaçâo dos licitantes será verificada por

meio do SICAF, t.tos documentos por ele abrarrgidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade

fiscal e trabalhista, à qualiíicaç.io cconôrric.r Íin.rnceira e habilitação técnica, conforme o disposto na

InstruÇão Normativâ SEGES/lvll'rr" 03, dc 2018.

11.2.7. O intt'ressatlo, para eÍeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MI'rr!

03, de 2018 mecliante utilização tlo sistt'nra, (l(.verii aten(lcr às condiçties exigidas no cadastramt.r.rto

no SICAF até o terceir() dia útil arrterior à r-lata prevista pnra recL.bimento das propostas;

11.2.2. É clevt'r clo licitarrte atualizar previamente as conrprovações constantes do SICAF par(r (lue

estejam vigentcs na data tl.r abertura da sessão pública, ou encaminhar, em coniunto com a apresen-

tação da proposta, a rr.spectiva docuntt,ntlçao atualizada.

11.2.3. O descumprimento do subiterr acirrra implicará a inabilitação do licitante, exceto st: a con-

sulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores rle ccrtidires Íeita pelo Pregoeiro lograr ôxito em encon-

trar a(s) certidão(ões) válida(s), conforrlc art. {3, §3", do Dccreto 10.024, de 20.19.

11.3. Havendo a rrecessidade de errvio cle documentos de habilitação complementares, neccssá-

rios à confirmação daquelt's txrgidos ncstt Edital e já apresentados, o licitantc será convocado a en-

caminhá-los, em Íormato digital, r'ia srslt'r'lr.r, no pr.]zo nrínimo cle 02 (duas) horas e máximo cle 24

(i,inte c quatro) horas, sob pcna tlc inabilitação.
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11..1. Somentc havt'rá a ncccssiclrilt' ilr cornprovação clo prcenchimento de te

aprtsent.rção tlos documentos originais rrào-digitais cluando houver dúvida em relaçâ().r irr tt'.l' ri-

dade do documento d igital.

11.5. Não serão aceitos documcntos de lrabilitação com indicação dc CNPJ/CPF cliferentes, salr,o

aqueles legalmente permitidos.

11.6. Se o licitante for a m;rtriz, todos os rlocunrcntos cleverão estar em nome da matriz, e se o

licitante. for a iilial, todos os documentos tleverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

r1ur,, pela própria natureza, conrprovatl tr mcn te, foronr ernitidos somente em nome rla matriz.

Il.É,.1. Serão aceitos registros dc C.NI'l tle licitantc matriz e filial com diÍerenças de númems ct.

ctrcumentos pertinl'ntes ao CND e ao Cl{F/t-(}TS, quando for comprovada a centralização do rcco-

llt irnenkr dessa:. con tribu içtit's.

11.7. Ressalvado o c{isposto no itt'nr 5.3, os licitante's der.orão encaminhar, nos termos deste Edi-

tal, a documentação relacionada nos itens a st'guir, p.rra firrs de habilitaçào:

I t.)r. HABIITAÇÀO JURÍDICA:
'1 1.8.1. No caso dt'emprt'sário it'rdividual: irrscrição no lkgistro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da ]unta Comercial da reslrcctiva :otie;

11.8.2. Em st'tratando dt microcmprecndedor individual - MEI: Certificado da Condição de Mi-

croempreendeclor Indiviciu.rl - CCMEI, cuja act.itação ficará condicionada à veriÍicação da autcntici-

dade no sitio wwr.t,.portaldoem prt'endcdor. gov.br;

11.8.3. No caso de sociedade cmpresairia ()r: emprcsa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estâtuto ()u contrato soeial cm vigor, dt'viclamente rcgistrado na Junta Co-

mercial da respectiva sede, aconrpitnlr.rclo rle tlocurnento compr«rbatório de seus trd ministradores;

1 1.8.4. inscrição no Ilegistro Pút.rlico dt' Emprresas Mercantis onde opcra, com averbação no Rcgis-

trcr onde tem set{e a matriz., no caso de s('r (} p.rrticipante sucursal, filial ou agência;

1l.8.5. No caso cle socittl.ltie sirnples: irrscriçào d() àto constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua setlc, acornpanhada tle prova da indicação dos seus administradores;

1 1.8.6. No caso de cooperativa: ilta dc fundação e cstatuto sociâl em vigor, com a ata da assembleia

quc o aprovou, devid.rmentt artluilado rr.r Iu rr ta Conrercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Juridicas da respectiv.r setlc, bt.m como o registro de que trata o art. 107 da Lei na 5.764, de 1971;

11.8.7. No caso de ernpresa on sociedade estrangeira em Íuncionamento no País: clecreto de atrto-

riz.ação;

11.ti.8. Os documentos acima tlcverâo cstar acomp;rnhaclos de todas as alterações ou da consolida-

ção respectiva;

11.8.9. Declaração dc Regularitlacle c()r)torrnc tlispire o art. 3q da Resolução CNMI'Na 3712009, in-

formaldo que a empresa não terl como sticio, gerentr'ou diretor, que seja membro ou servidor ocu-

pante de cargo de direção tlo Nlinistcrio Público da União, bem como, cônjuge, companheiro ou

parente até o terceiro grau, inclusivc, de ,rcord(r conr o modc.lo do Anexo VI do Termo de llc'ferência;
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I I,9, RECUI,ARIDADE FISCAI, F TRABALHISTA:

ll.9.l. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pcssoas Jtrrídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

11.9.2. prova de regularicladt'fiscal prer.rrrte a Fazenda t'""aciona[, mediante apresentação tle ct,rti-

rião oxpedida coniuntâmente pcla Secretaria da lleceita Ferleral do Brasil (RFB) e pela I'rocuradoria-

Ceral da Fazenda Nacional (I'CFN), reÍererrte a todos os créclitos tributários federais e à Dívida Ativa

da União (DAU) por elas acl n.ri n istratl os, inclusive atlueles relativos à Seguridade Social, nos ternros

da Prrrtaria Conjunta no 1.751, de O2l10l?O'l,1, clo Sc-crt'tário da Receita Federal do Brasil e da Procu-

radora-Geral da Fazenda Naciorrai.

'11.9.3. prova de regularidade conr o Funtltr de Gararrtia do Tempo de Serviço (FGTS);

17-9-4. prova de inexistôncia ct. dl'bitos irradirnplidos perante a justiça rlo trabalho, me'tliante' a

apresentação de certidão negativa ou lrositiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, dt'1" de maio de i943;

11.9.5. prova de inscrição no caclastlo dt' contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sedt t1o

licitante, pL'rtinente ao seu ramo de.rtrr,itlatle e compativel com o objeto contratual;

11.9.6. prova tle regularitlade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do lici-

tante, relativa i\ ativitladc ern cujo exercicio contrata ()u cor.rcorrc;

11.9.7. caso o licitantc seja considerado isento tlos tributos estacluais relacionados ao objeto licita-

tório, deverá cornprovar tal condição medi.rnte rleclaração da Fazenda Estaclual do seu donricílio ou

sede, ou outra etluivalente, na Íorma t1a lti;

1l.9.8. caso o licitante detentor do mcrror preço sc'ja tlualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apreserltar toda .r documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo cluc esta lFrL.r,onte alguma restrição, sob pena tie inabilitação.

II.IO. QUALIFICAÇÀO ECONOMICO.FINANCEIRA.
11.10.1. certidão negativa tle falência expc.dida pelo diskibuidor da sede da pessoa jurídica;

'11.l0.2. balanço patrimonial t: demonstruções contábeis do último cxercicio social, já exigiveis e

aprcsentados na forma da lt'i, rlue compr()vcm .r boa sifuação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetcs ou halanços provisórios, poct'ndo ser atualizados por indices ofici.ris

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

I1.10.2.1. No caso de íomecimento dc bens pâra pronta entrega, não será exigido da licitante clualifi-

cada como micrcrmprcsa ou enlpresa de pr.t1uen6 porte,.1 .rpresc'ntação de balanço patrimonial ckr

último excrcício financciro. (Alt. 30 tlo f)r'.rcto n" 3.538, dt' 2015);

11.10.2.2. n() caso dc cmprcsa constittrida no txcrcicio social vigente, admite-sc a apresent.1ção cle

balanço p.rtrimonial c clenronstraçcics contiibeis reíercrrtes.ro período de existência da socit'clade;

I i.10.2.3. é admissír,el o bali.rr.rço internrc'cliário, st' decorrer tle lei ou contrato social/estatuto sociarl.
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11.10.2.4.Caso o licitante seja cooperaliva, lais clocunrctttos deverâo ser trcompranh da últi

audikrria contábil-financeira, conÍormc dispire o artigo 112 cla Lei n" 5.764, de7971, ou de uma de-

claraçâo, sob as penas tla lei, dr: gue tâl audik)ria Irão foi exigida pelo órgão fiscalizacior;

11.10.3. A comprovação cla situaç.lo financcira tla cmpresa scrá constatacla mediantc obter.rção dc

ír-rdices de Liquiclez Geral (LG), Solr,ôncia Ceral (SC) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um)

resultantes da aplicação das ftilmulas:

Ativo Circulante + Realizável a

l'r azo

7
t

LC=
Passivo Circu larrte + I'assivo

Não Circu lantc

Ativo Tota I

sc= Passivo Circu lante + I'.rssivo
Não Circulante

Ativo Circu lante
l.cr =

Irtrssivo C ircu lante

11.l0.4. AsempÍesasque aprL.sentarr.m resultado ir.rfr'rior ou igual a 1(um) em qua lquer dos índices

de Liquidez Geral (LC), Solr,ência Gcral (SC) e Liquiclez Corrente (LC), deverão comprovar, consi-

derados os riscos para a Admir-ristração, e, a criterio da autoridade competente, o capital minimo ou

o patrimônio líquido mininro de 10 (dez) pror cento do valor esümado da conkatação ou clo item

pertincnte.

II.II. QUATIFICAÇÀOTÉCNICA

1.1L.l A licitante devcrá apresentar:

a) Atestado(s) ou Dcclaração de Capacidarle Tecrricir de bom desempenho anterior e/ou atual em

contrato, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante

gerenciou ou estera gc'renciando a cxecuçi.ro tlos serviços compatíveis com o objeto licitado.

b) Atestado técnico emitielo por cnlpres. tlr: direito público ou privado, devidamente registrado

no Conselho Regional cle Engenharia, Arquitt tura c Agronomia ou no Consclho de Arquiteturâ (.

Urbanismo, comprovando rlut'o responsár,cl tócnico da proponente executou serviços similares ao

objeto da presente licitação.

bl) Declaração de responsabilidadt, técnica nos ternlos do Anexo VI.

c) Declaração dc que se ('nc(»rtrir dapacitirda coln acervo tecnico representado por instalações c

ecltripramenlç5 ndequados e disponíveis para execução dos serviços e serviços tle quc'trata estc edital. LN
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l'1.12. Constataclo o atendimento às cxigôncias de habilitação Íixadas no Eclital, o

decla rado vencedor.

L' ril

IVlE DA PITOPOSTA

12.7. A proposta final c[o licitar.rte tlt-claratlo vt,rrcedor deverá ser encarninhada no prazo dc 02

(duas) horas, [minimo de duas horas], ;r conhrr da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, e

03 dias úteis fisicas originais ou ;rutenticntlas, e dcverá:

12.1.1. Ser redigida e'm lingua portuiiur's.r, datilografada ou cligitada, em uma via, sem t'menr'las,

r.rsuras, entrelinlras ou ressalvas, rievrrrtio a últinra follra scr assinacla e as demais rubricadas pt'lo

licitante ou scu representantc lcgal.

12.1-2. Conter a indicação tftr banco, número tla conta e agência do licitante vencedor, partr fins tle

pagamento.

12.2. A proposta final cleverá ser documentacla nos autos e será levacla em consicleraçiio

no decorrcr cla t-recução do coÍrtrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o

caso.

12.2.'1. Todas as espccificaçôes do objekr contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, ia-

bricante e procedência, vinculam a Contratada.

12.3- Os preços devr.rão ser expressos enr moed.r corrente rracional, o valor unitário em algaris-

mos e o valor global em algarismos e p()r extenso (art.5'r da Lei na 8.666193).

12-3-1. Ocorrendo divergôrrcia entre os prtços unitários e o preço global, prevalecerão os primei-

ros; no caso de divergôr.rcia cntre ()s valores nrrmtllicos e os valores expressos por extenso, prevale-

cerão estes últimos.

12.4. A oferta clevcrá sor iirmc e prccisa, linritada, rigorosamentc, ao objeto deste Edital, sem

c«rnter alternativas de prcço orr de rlualclrrer outra condiçiio tlue induza o julgamento a mais de um

resultaclo, sob pena de rlesclassificação.

ir2.5. A prop«rsta deverá obeclt:cer.r()s termos dL.ste Edital e seus Anexos, não sendo cortsiderada

aquela que não correspronda às especific;rçcies.rli contid.rs ou que estabeleça vínculo à proposta de

outro licitante.

As propostas que contenhanr a descrição clo objcto, o valor e os documentos complementares estarào

clisponíveis r.ra intemet, apcis a hon.rologação.

13.1. Declararlo o vencedor e decorrirla a f.rsc cle rcgularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou enrprosa dc pcqueno portc, se for o caso, será concedido o Prazo
de no mínimo trinta minutos, para rlue rlualqurr licitante manifêste a intenção de recorrer,,-le forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) tlecisão(ôes) Fretende recorrer e por quais moti\.os, onl

campo próprio do sistcma.
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13.2 Havendo quem se marrifestc, tabcr.r ,to 1'regoeiro verificar a tempestividade t'â existctlc I.t

de motivação da intençio (le recorrer, partr dccidir sc.rdmitc ou não o recurso, fLrndamentada tnentc.

13.2.l. Ncsse nromento o Pregoeiro não arlentraril no merito recursal, mas apenas veriiic;trti .rs

contlições de ad missibilicladc clo recurs,r.

13.2.2. A falta de manifestaçâo motivada do licit.rnte quanto à intenção de recorre'r importará a

decadência desse direito.

13.2.3. Uma vc.z admitido o recurso, o rr.colrente tt:rá, a partir cle então, o prazo de três dias par.r

apresentar as razões, pelo sistt'ma eletrônico, ficanclo os demais licitantes, desde lop;o, intimados

para, querendo, apreserltarem contra rr.r zirt's tambr,irn pelo sistema eletrtlnico, em outros trôs dias,

que começarão a contâr do tér'nrino tlo ;,1;,171; tlo rt correntc, sendo-lhes assegurada vista imt'tliata

dos elementos indispensáveis i\ rlet'esa de seus interesses.

13.3. C) acolhimento do recrrrso ir.rr'.rlida tio somcnte os atos insuscetíveis dt' aproveitamer.rto.

13.4. Os autos do processo permancccrâo com vista franqucada aos interessados, no enclereço

constante neste Edital.

1,1. l. A sessão pú blica poderá scr reabcrta:

14.1.1. Nas hipóteses rI: provimcnto cÍe rccurso rlue levc à auulação de atos anteriores à reali-

zação da sessâo pírblic.r preccdente'ou em cJue soj.r anulada a própria sessão pública, situação

em que serão repetidos os alos anulados L. os que dele tlepenclam.

14.1.2. Quando houvcr erro nn aceitaÇão tlo prcço melhor classificado ou tluando o licitante

declarado venccclor não assinar o e()ntrlt(), não rctirar o instrumento equívalente ou não com-

provaÍ a regularização fiscal e trabalhista, nos tL,rmos do art. 43, §1! da LC n'! 123/2006. Nessas

hipóteses, serão adotados os procetl irne.ntos inrodiatamente posteriores ao encerramento da

etapa de lances.

74.2. Todos os licitantes remanescentcs clevcrão ser convocados para acompanhar a scssão

reabcrta.

14.2.1. A convocação se dará por mr'io r.kr sistema eletrôr.rico ("chat"), e-mail, de acordo com a

fase do proced imento licitat(írio.

11.2.2. A convocação fcita por e-m.ril dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade. do licitante rnanler seus dados cadastrais atualizados.

DJUDIC OE Ho ÇÃo
15.1. O objeh 11a licitilção slrii acljutlica.io ao licitante declarado vencedor, por ato tlo Prt'soeiro,

caso não haja intcrposição de rccurso, ou pelar trutoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.
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15.2. Ap«is a Íase rr.cursal, colrstàtadir a rcgularidadr'dos atos praticados, a autori

tentc homologará o procedilner.rto licitaklrio.
Ire

CUÇÀO

16.1. Não havr:rá erigência de gararrtia clc exccução para a presente contratação.

16.2. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

16.3. F{omologado o resultario da licitaçio, terá o acliutlicatário o prazo de 03 (três) diirs útcis.

contados a partir da data de stra çorrvoraç.io, para assinar.r Ata de Ilegistro de Preços, cujo prazo dc

validade encontr.r-se nt,la fix;rdo, sob prcna dt' decair do direito à contratação, scm prcjuízo r'las san-

çires previstas neste Edital.

16..1. AIte rnativamcnte i) convoc;rção para compareccr per.rnte o órgão ou entidacle p.rr.t a .rssi-

natura da Ata dt'Registro de Preços, a Administrtrção poderá encanrinhá-la para assinatura, motli-
ante correspondôncia prostal corn aviso rlc rtct'trimcnto (AR) ou meio elctrônico, para que sej.r .rssi-

rrada e devolvida no prazo dc 24 (vir-rte tlutrtro) horas, ;r contar rla data e horas tle seu recebimento.

16.5. O prazo estabeleciclo r.to subitem ant('rior p.rra ;rssinatura da Ata cle Registro de Preços po-

derá ser prorrogado uma única vez, por igu.rl períoclo, qtrando solicitado pelo(s) licitante(s) vence-

dor(s), durante o seu transcursr), r. tlesclo tlue tle-vidamente aceito.

16.5.1. Serâo formalizadas tantas Atas de Ilcgistro de Preços cluanto necc'ssárias para o registro de

todos os itens constantes no'Iermo tlc lletcrência, corn .r indicação do licitanto vencedor, a descri-

ção do(s) item(ns), as respectivas tluantidades, preços rtgistrados e demais corrdições.

16.5.2. Será incluído na ata, sob a fornr,r clc anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cot.rr os

bens ou serviços com preç()s igu.ris.r,,- r1o lieitantc vencedor na setluêrrcia da classificação do ct'r-

tame, excltrído o perce.ntual roft'rente à margcm de prcÍr-.rência, quando o objeto não atender aos

requisitos previstos no art. 3'r da Lei n" 8.666, de 1993;

17.7. Após a homologar,:ão cla Iicitaç;io, cnr sen(l() realizada a contratação, será firmado Te rmo cle

Contrato ou emitido instr-u mento cr1 ui va lcntc.

17.2. O adjudicatário terá o prazo dt't)3 (três) dias úteis, contados a partir da data tle sua convo-

cação, para assinar o Termo tle Contrakr ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota

de Empenlro/Carta Curtrâto/A utorização), sob pcn.r de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sançõcs previstas ncste Edital.

17.2.1. Altcrnâlivamt.trle à r-(ln\ r)(,r\.ii(, |,]l.'l r(lllrI),1re(('r Peralrle o tirg,i0 ou t'ntidarie par,t a assi-

natura clo Termo de Contrato ou ace-itt'do ilrstrumcnto L-(luiv;rlcnte, a Atlministração podcrá enca-

minh;ilo para assinatura ou .rccite da Ad jLrtl icatária, rncdiante corrcspondênci;r postal conr .tviso
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de recebimento (AR) ou meio cletrônico, pnra qu('seja assinado ou aceito no prazo

dias, a contar tla data dt'setr recebimento.

T

rôs)(t

17.2.7. O prazo previsto no subittm arrtcrior potlt"rá ser prorrogado, por igual período, por solici-

tação justificada do adjudicatário e aceit.r pela Ar.l rninistraçào.

17.3. O Aceite da Nota de Empcnlr«r ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudi-
cada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está substitr.rindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelt-

cida as disposições da Lci nq 8.66(r, de 1993;

17.3.2. a contratada se vincula à sua plopostir c às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.3.3. a contratada reconlrcct' t1ut, as hipótescs de rescisão são aquelas previstâs nos artigos 77 e

78 cla Lc,i na 8.666193 c rect»rhect' os direitos da Atlmirristração previstos nos artigos 79 c 80 da

mt sma Lei.

17.4. O prazo de. vigôncia tlit contratitção tt de 12 (doze) mcses, prorrogável conforme previsiio
no Art.57, da Lei 8.666/91i, estabelecido l1o illstrumonto c()ntratual ou no termo de referôncia.

17.5. Previamentc à contratação..r Acl nr in istrac;âo reirlizará consulta ao SICAF para identiÍictrr

possível suspensão temporáriir de particip;rção ern licit..rçâo, no âmbito do órgão ou entidadt', proi-
bição de contratar com o Poder Prihlico, benr como ocorrências impeditivas indiretas, observado o

disposto no art. 29, da Instrução Normativa rr" 3, dc 26 dc abril de 2018, e nos termos clo art.60, III,
da Lei no '10.522, de 19 dc julho tle 2002, eorrsulta pr(,via ao CADIN.

17.5.1. Nos casos em que houver nt'cessidado de nssin.rtura do instrumento de contrato, e o Íornc-

cedor não estiver inscrito r.ro SICA|, c.stc clr-vcrii prroct,der ao seu cadastranlento, sem ônus, antes

da contratação.

17.5.2. Na hipótese tle irrcgularitlatle do registro no SICAF, o contratado dcverá regulariz.rr a sua

situação perante o cadastro no ;:razo dc lte ()5 (cirrco) dias úteis, sob pena de aplicação das penali-

dadt's previstas no edital c irneros.

17.6. Na assiÍlatura do conlrato on da ata tle registro de prc'ços, será cxigicla a comprovação das

condições de habilitacào consignadas r.io erlitrl. quc deverão ser mantic{as ptlo licitante durantc a

vigôncia do contrato ou rln ata rle rcgist:o (te preços.

17.7. Na hip.rótese rle o vencedor da licitaçiitl não comprovar as condições de habilitaçào consig-

nadas no edital ou se re!-usar a assinar () conLrato ()u a .rta de registro de preços, a Administraçào,

sem prejuízo da aplicação das sirnçõcs d.rs demais cominações legais cabíveis a esse- licitante, poder.i

convocaÍ outro licitante, rospoitada a ord,:m tlc cl.rssiÍicação, para, após a comprovação dos requisi-

tos para habilitação, analisada a pr()p()sl.r (, e\ r'rltlrnis docurntntos complementares e, feita a negt>

ciação, assinar o contrato ou a ,tt.r tlt'r('gistro (lo pr('ços.
O)
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l lJ.l . As regras acerca do rcajustanrt nto em sentirlo geral do valor contratual são as estabeleciclas

no lermo cle Referência, anexo a este Er{ittrl.

19.1 Os crittirios de recebirrtnto e .rceitação elo objeto c de fiscalização estão previstos no
'Iermo de lleferôncia.

2O-'l As obrigações dn Contrattrnte t- cla Contrattrda são as estabelecidas nrt Termo cle Ileferência

21.1

UtlitaI

As regr;rs acerca do pagâmcnt() siio as cstabclecic.las no Termo de Referôncia, anexo a este

22.1 Comete irrfração administrativa, nos tennos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatá-

rio que:

22.2 não assinar o termo tle c(ntrato ou .r ceit.r r/retirar o instrumento equivalente, quando convo-

cado dentro do prazo de validaclo da proposta;

22.2.1 não assinar a ata de registro tle prer".os, quarrdo cabível;

22.2.2 apresentar documer-rtaçâo falsa;

22.2-3 deixar de entre8ar os docurrtentrrs er.isidos no certame;

22.2.4 Enseiar o retardamento da c'xecução do objr.to;

22.2.5 No mantiver a proposta;

22.2.6 Cometer fraude fiscal;

22.2.7 Comp(ttar-se dt' moclt' inidônco; O(\
ÔI

,\
Y

] 18. Do REAIUSTAMINTo EM SENTTDo GERAL

I 
.19. DO RECEBIMENTO DO OBTETO E DA IiISCALIZAÇÃO

2O,DÀS OB&IGÂÇÔES DA CONTRATANTL E DA CONTRATADA

r 21. DO PACAMENTO

i 22. DAS §ANçOES ADMINISTLAI'IVAS
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22.3 As sançties clo item acima tambtim st: aplicanr aos integrantes do cadast

pregão para regisko de preços rlue, cotrr'<x.rrlos, não honrarem o compromisso a

cadamentc.

sstIu1| iri-

22.4 Considera-se comportament() inidône-o, cntre outros, a dr-'claração falsa quanto às condiçõr,'s

dc. participação, quanto ao enrlrracl ramcnttr corno ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, enr qual-

quer momonto da licitaçâo, nrcsnro aptis o enccrrarnento da fase de lances.

22.5 O licitante/adiud icatá rio t1uc. corretor qutrlqucr das inÍrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sern prejuízo rla responsa bilitlade civil e criminal, às seguintes sançtres:

22.5.1 Advertêncitr por ferltirs leves, assim entendidas como aquclas que nâo acarretarem preju r-

zos significativos ao objeto tl.r contratação;

22.5.2 Multa de 05- 'lr. (cinco por cerrto) sobrc o r,.alor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta tlo Iicitante;

22.5.2 Suspe.nsão de licitar e impeclimenb d('contratar com o órgão, entidade ou unidade ati-
ministrativa pela clual a Acln.rir.rish açâo I'ública opcra e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

22.5.3 Impedimento de licitar e de corltrât.rr conr a União e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de até cinco anos;

22.6 Declaração de inidoneiclade para licitar ou contratar com a Administração Púbtica, enquanto

perdurarem os motivos clc.tcrm inirntes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perantc

a própria autoridade que aplicou a [.rt'nalidadt', que será concedida sempre que a Contratada rcssar-

cir a C()ntratante pelos prejuizos causados;

22.7 A penalidade t'lc'multa podo ser aplit:ac1.r cumulativamente com as clemais sanções.

22.8 Se, durar.rte o proces:.io dt'aplicaç.1o de penalidade, se houver indícios dc prática de infração

administrativa tipificada pt'la Lt'i n" 12.846, dc 1D de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou t'strangeira, cópias rlo pÍ()cesso adrninistrativo necessárias à apuração da res-

ponsabilidade da empresa clevcrão ser remetidas;\ autoridade competente, com clespacho funcla-

mcntado, para ciôrrcia e dccisão sobre a cventualinrtauração de investigação preliminar ou I'rocesscr

Administrativo de Responsabilizaçâo PAR.

22.9 A apuração e o julgamerrto tlirs tlt,rniris infrirções administrativas nâo considt'radas como ato

lesivo à Administração Públicir n.rci<»ral ou estrangeira nos termos da Lei na 12.846, de l! de agosto

cle 2013, seguirão seu rito norm.rl na unirla.lt'rdnrinistrativ.r.

22.10 O processamento do PAIi não intt rfere r.ro sr:Sluimento regular dos procc'ssos administrativos

específicos para apuração cla ocorrênci;r cle clanos e prejuízt-rs à Administração Pública Feclc'ral rt'
sultantt's dc ato lcsivo comctido por [',r,s'oa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
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22.11 Caso o valor da rnult.r nâo sej.r suíiciente pâr.r cobrir os preiuízos causaclos pe

PI nNCIiRUCA P
U

t1,,

licitantc, a União ou Entidade poclerá cobrar o valor remanescente judicialmente, conformc artigo

419 do Código Civil.

22.12 A aplicação de qualquer r,las penalirlades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampl,r dt'Íesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedi-

mento previsto na Lei nu 8.666, de 1993. c su trsir'liariamentc na Lei n\'9-7M, de 1999.

22.13 A autoridade competente, na aplicação clas sarrções, levará em consideração a graviclade da

conduta do infrattrr, o carátcr etlucativo <ia figlri1, bcm como o dano causado à Administraç;io, ob-

servado o princípio da proporcior.ralidarle.

22.11 As penalidades serão obrigatoriamcntc registradas no SICAF.

22.15

rêrrc ia

As sanções por atos pratic.rrlos rro dt corrcr da contrirtaçã() estâo previstas no Termo clc' Ilefe-

DO CADASTRO DE RES A

23J Após o enccrramt'rrto ela etapa comprtitiv..r, os licitantes poderão rc.duzir seus preços ao vâ-

lor tla proposta do licitar-rte nrais bem classiÍicarlo.

23.1 A aprcsentação cle novas propostâs rra íorrna deste item não prejudicará o resultado clo cer-

tame em relação ao licitante melhor classificrrlo.

23.1 Havendo um ou mais licittrrrtcs clue accitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitarrtc

vencedor, estes serâo classificados seg,unclo a ordem da última proposta individual .rpresentada du-

rante a Íase competitiva.

23.1 Esta ordem de classific.rçio dos licitantes registrados deverá sor respeitada nas contratações c

somente será utilizada acaso o rle'lhor colocado no ccrtame nâo assine a iita ou tcnha sett registr<r

cancelacio nas hipritescs prcvistâs rlos.rÍtig()s 20 e 2l do Dccreto no 7.8921213.

EDITÀL E DO PEDIDO DE

24.1 Até 03 (três) di.rs úteis antt's rla tlata clesignada partr a abertura dir sessão pública, qualquer

pcssoa poderá impugr.rar este Edital.

24.2 A impugp2ç;6 proelcrá :;cl realiz..rd.r ;-ror iornr.r cletrôrrica, pc'lo e-mail itca

C!
c\

C
&
à

m.ril.com ou por pr:tição dirigitia ou protor.:olad.r no endelcço rvwr,r'.Piracu ruc..t-P]. r'ri. gor'. br

catuhot-
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2{.ll Cabcrá ao Pregrriro, ..ruxili.rrlo pt:kr' resl.ronsávcis pela olaboraçâo deste Edit.rl e íó \ os,

decidir sobre a impug,nação no prazo de ató dois dias Írteis contados da data de recebimento da

impugnação.

24.4 Acolhida a impugnaçào, será tlefinida e publicada nor.a clata para a realização do certamc.

24.5 Os pedidos de csclarecinre n k)5 retcrentL-s.i estc processo licitatório deverão ser enviackrs ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anttriorcs à titrt..r designada para abertura da sessão pública, exclu-

sivâmentL' por meio t'letrônico via intemc.t, no enrlereço indicado no Edital.

24.6 O prcgoc'iro respondt,rá aos pedid<rs de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, colrtadc)

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios Íormais aos responsáveis pela ela-

boração do edital e dos aneros.

24.7 As impugnações e pedirlos dt esclarccimerrl.os não suspendem os prazos previstos no certâme.

24.t1 A concessão de cíeito suspensivo à ir.npugnação ri meclicla excepcional e devcrá ser motivada

pelo pregoeiro, nos autos do processo r{e licitaç.io.

24.9 As respostas aos pedidos de esclarccimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participântes e a admilr istração.

ES GERAIS

25.1. Da sesstio púhlica do Pregâo divulg.rr-st-á Ata rto sistoma eletrônico.

23.2. Não havcndo expeclionte ou ocorrcndo qualqucr fato superr,,eniente que impeça a realiza-

ção do certame na data marcada, a sL'ss.i() s('rá ir u tomaticamentc. transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriolnrcntc cstabele'cido, desde que não haja comunicação ern

contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as reÍerências de tempo rro lirlital, no aviso e durantc a sessão pública observarãc, o

horário de Brasília DF.

25.4. No iulgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar crros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, tlos docunlcntos r: sua validade iurídica, mediantc' despacho

fur.rdamentado, registrado enr.rta e.lcessivel a tocios, atribuindo-ihes validade e eficácia para Íins tle

habilitação e classiÍicação.

25.5. A homologação do rt':ultado dt-st.r licitação não implicará dircito à contratação.

25.6. As normas d isciplin.rdoras cla IicitaçiIo serão sernprrt' interpretadas em fitvor cla ampliação

da disputa entrt'os intcrcssados, tlt-sde qur'rrão comprometam o intc-rcsse da Administraçào. o prin-
cípio da isor-romia, a firralidatle L. a s(,gurln1j'J tlr eontratação.
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25.7. Os licitantes assumenl todos os custos de prep.rração c aprosentação de suas propostas t'a
Administraçâo não será, em nerrhum caso, rc'sporrsrivel p()r esses custos, indepcndentenrente da con-

dução ou do resultado tlo procosso licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos cstabelecidos ntste Edital e seus Arrt'xos, t'xcluir-se-á o dia rlc>

início t' incluir-se-á o do vencirnento. S(r st'iniciam e vencem os prazos em clias de expediente na

Aciministração.

25.9. O dcsatendimento de t'xig,ôncias tormais nâo essenciais não importará o afastamcnto t'lo

licitantc, destle que seja possível o .rplovcitamcnto do .rto, observados os principios tla isonorni,r e

clo interesse público.

25.10. Em caso de divergência erltrc disposiçÕ('s destc Eclital e tle seus anexos ou demais pt.ças

tlue compõem o process(), prc'r'.rlecerá as dcste Etlital.

li.1l. O Erlit.rl t"t.i rlisprrrribilir.r(io, r),) írrtt'tr.r, no \'ndcrcço elctrônico wr+w.í'iraiurue,r-
I'l.pi.gov.br. BB, TCE Pl , c tambóm lrodcrio ser lidos e/ou obtidos no endereço C rr.1cu rLrc.l hot-

mail.com nos dias úteis, no horário da 7:3t) ás l3:30 horas, mesmo endereço e perioclo no clual os

autos do processo administratiyo perrrraneet'rão conr vista frarrqucada aos interessados.

25.12. Integram cste Eclital, L1âra todos os iins c efeitos, os seguintes anexos:

25.12.1. ANEXO I - Nlinuta r-lt'Termo de Contrato

25.12.2, AN-EXO ll - Dtclaiação r.le F.rto Superveniente Impeditivo

25.12.3. ANEXO lll Dt'claração de lnexistênciir de Errrpregados Menores

25.12.4. ANEXO lV - Declaraçâo de Enquadramento

25.12-5. AN EXO V - Moticlo de Carta-I'roposta para Fornecimento

25.12.6. ANEXO Vl- l)t'claração de resporrsabilidade tecnica.

25.12.7. ANEXO VII- Minuta cle Ata de Itegistro de Preços

25 12.t,. ANEXO Vlll - Termo de Referência

l'ir'.rcurtre.r-I'1. 13 tlc novembro dc 2022

Muroel I rurcisco tls Siloa
Sccrcláritt Mtnticiyul de Adninistrnçio c Finnnças

Cerentiutlor io Sistellrn de RegisÍro de Preços

$('\
ú
à

\@rt



',ffi
VFEíS\{çrr-

Pt Rrrcu RI- t6'r1

ÀNEXO I -MINUTA DO

( ( )MissÀ( ) Pt,ttMANl--N t E

(-()N IRATO QUE t-rNTÍIU St CEt.ÍIBI{A.M O MU-
wlcÍpto DE rIRACURUCA-pI, r,oR rN r r,RN4r-

I)IO I)A SECRETARIA MUNICIPAI I)E
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ti A Er\Í l,RltsA

L

Aos _ do nrês cle, rlt..rrro clr'tlois lril t, \\x\\x\\xxx\, de um lado, o MUNICIPTO DE

SSP - t'1, CI'jF n" , no uso da competência que lhe foi atribuitla regimentalmen te,

PIRACURUCA-PI/PI, 1.'essoa jrrríj;ço,1., dirr.ito público inlcrno, c<lrrl sedc na XXXXXXXXXXX, Piracurtrca-

[)1, pol intermedio da SECRETAI{ÍA MUNICIPAL xxxxxxxxxxxxxxxx, conr sede na xxxxxxxxxxxxxxxxx, Cen-

tro, C.N.t',J. n') xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nL'stc ate rr.presentado !-rclo Sr. xxxxxxxxxxxxxxsxxxxxxxsxxxx, Secre-

tário Municipal. donriciliatlo na Rua - _ nesta cidadc. portadol da Cartt,ira de ldc.ntic]aclc rr!

t, em sequência, dcsignaclo sinr Ilesrrerrlc C( )N'l Il A I r\ N I ll e, cle oLr trur lado a enr presa ir'rscr ita

à Ituarro t-.N.P.1.(Ml') soh o rt."

1.1 Contrataçào de olpresa Par.r fonrecinrento p.rrcelado de

estabrlecida rra cidatle de

qur aprcsentou os clocumentos erigidos por lei, neste ato representado por

- 

t, daqrri por diante clcnominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si. iusto
c' avt'nçado e celt'branr, por força do presentc instrunrc,nt(), e em conÍorrnidade com o disposto no artigo 60 e

ss, da Lei n.! t1.666/93, CONTRATO para o \x\\\xxx\x\x xx\xx)ixxxxxxxx para atender as necessidades do

município de Piracuruca-l'1, confrrrme cspet iiitações constantcs do termo referentt, do tclital, e da proposta

da contratada, integrantes do proct dinrento licitatóÍio enr epígrafe, conforme estabelecitlo no pregãe Eletrô-

nico 0xx/201x e Processo rr" xxxxxxxxxxx/2O I x; obserr.rd.rs as ciisposiçoes da Lt,i n! 10.520, cle 17 de lulho c{e

2002, publicada no D.C).U de 18 de jrrlho dc 2{)02, e olteruçõts posteriores; pelos l)ecretos na 3.555, de

08/08/2000, publicado no D.O.U. tlt 0!t/01./20(X), Dccreto n'7.892/13, benr como o Decreto Municipal nu

0013//2013,e subsidiariamcnte pela l.ei n.! tl.ôô6/c)--], clc 21/06/93, mecl iarrte as seguintt's cláusu las e conr.liçôes:

- DO OBJET()

destinados a

tdital e seus anexos, como se aqui estiv('ssr'nr lr.ulsclitos.

1.2 A CONTI{ATADA fica obrigada a .rceitar, nas nrcsm.rs contliçires c()ntratuais os acréscimos ou supressties

que se'fizt'rem no objeto contratual até 25'ln (r,intc e cinco por conto) do valot inicial atualizado, nos termos clo

artigo 65, § Ir, da l,ei Fcdcral n.'' 8.(,6ri/93 o srr.rs rlter.rçôes l.'ostcrioles.

1.3 A CONTITATADA executará os fornecilnentos rigorosamente de acordo corrl os prazos e tcrmos deste

contrato e docunrcl'rtos del(' int(.grantes.

UNDA ÇÕ ES E PTiAZOS DT TO

do Municil.rio de Pir.rcuruca-l'1, conÍormt- cspecificações e clemais exigências previst.rs ncste

'1 Os serviços deve'rão ser c,xecutados rlc acorclo conr as necessidacles da I'REFEITURA MUNICIPAL DE Pt-

RACURUCA-PI
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1.1 A autorizaçào de íornecinr(.nto sr,rá .le intL,iln resp()nsabilidade e illiciativa cla PltllFEl l URA

PI RACU R{-ICA. !

I

l)E PIIIACURUCA-PI, atravós da secretari.t ri'(lirisitante, cabendo à mesma todos os atos burocrátices indis-
pcrrsár,eis a uma rcgular administraçào.

2. A contratacla ficará obrigada :r faz(.[ i er]trcg.r do nrateriill quarrdo reqr,risitado no prazo máxinro dt
)dias, contaclos a partir-(l.l enrissiio ('trtvio dtr Orden'r de Fornecinrento

3. A cntrega do objeto desta lieitação devcrá ser feita r.ro loc.rl a ser indicado pela contratante, correndo p()r

conta da Contratada as r.lesptsas rlt'enrbalap;erl, seguros, transporte, tributos, encargos traball-tistas t' ;-rrtvi-
denciários de.corrtntes clo ftrnreci,rrc,nto t/olr su[rstituiçôcs indicadas pela equipe ou pessoa designatla para

.1. O objeto desta licitação será re'cebiclo prov isor in nlen te, caso se c(,nstate real necessidade, no local e elrrleleço

ir.tdicados pela contratante, para vtlilicaçào da coniolmidtrcle ctr objc-to conr as condiçôr's, especiÍic;rçõts e

exigências do edital.

5. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá dt scrt ver no comprovar-lte respectivo, a clata, o nome, o cargo,

a assinatura e o número do Registro (icral (R(l) ou outro documento de identificação oficial do servidor dr-r

Contratante responsável pelo recebinrento.

6. Constatadas irregularidades no ()LriL'to contratlral. o Contratante poderá:

6.1. Se disser respcito à tspe;ific.rçào, rei(.itá-lo no todo ou em parte, detc.rminando sua substituição ou
rtscindindo a contrataçâ(), sem prt'iuizo das prt,nalidades cabír,eis;

{r.1.1. Na hiptitese clt'substituição, a ((nrtrata.la cleverá fazê-la em conformidade conr a indicaçâo da Aci-

nrinistração, no prazo nráxinro cle ( ) 

- 

contados da r.rotificação por escrito, mantido o

preço inicialmentc' contrat.rd();

6.2. Se clisser respcito à diÍerença de quarrtidadt, ou dc partL's, determinar sua complementaçào ou rt's-

cindir a contrataçào, senr prejuízo clls pc'rralidacles cabiveis;

b.2.'1. Na hipótese dt' conrplcmen taçâo, a C()ntrafad.r de ver'á fazê-la em conformidade conr a indicação cltr

Contratante, rro ;rrazo nrilrimo rle

<.l preço inicialmt-nte contratado.

(ontados da rrotificaçào por tscrito, rnanticlrr

6.3. Outro prazo poderá ser acordado, d(.\.1c clirc rr.io reste prejuízos para a Administraçà<r

7. O recebirlento do objeto dar-se-á clcíinitivamcnte u Ír.la vcz verificado o atendimento integral da quantidadc

e das r..specificaçôes contratadas, nrediante l'crrnode llocebimento l)eÍinitivo ou Recibo, fitnrad o pelo servidor

responsável ou eqr"ripe dcsignada.

8. O quantitativo dos scn,iços [i:;at]os 'l rrmo de IleÍcrência nào obriga a Âdministraçào a adquirir o btal
cstimado, não existindo direittr.rdquirido rluanto ao fornecimento integlal das quantidades descritas.

9. O transporte dos materiais t ctluipamcnt()s, ale o locâl de entrcga, desde a origtm atc o destino final, scrá

providenciado pela CON'fliA I-AI)r\, às.,uas erpensas e riscos, dentro de Frazos e condições estaheleciclas rro

C-ontrato.

l1). Será de inteira responsabilirladc cla C()N I Iti\ t A I ) \ rlua isquer danos ou perdas ocorriclas conr os nraterià is

durante o transp(1rte, cabendo r estc provieltnci.u su., sutrstittriçito scnr quaistluer ôtrus Para a PREFLIll-UR^,
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1 . O valor global do pre'sente C()NTRÀ I O e clt' RS __ _
de srra vigência, confonnc valorcs c-\prcssos n.l 1-rropostl vt'nctdora clo lote xx

CLÁU A - DA DOT.A çÂo oRçAM[Nr
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nào representando estas substituiçôes razão para prorrog.rção dos prazos de fornecimen

Contrato.

staLr e os nçr,

11. A CIONTRATADA assumc. rntegral respors.rbilidade pela adoção de todas as nredidas cle segurança ne-

cessárias para a execrrçào do objelo.

VALOR DO CON RATO

, P.rra todo o çreríodo

I As tlt:spesas correrâo por contâ dt, rccrrr*os r-rrirrndos, conformt segue

SPESA

xxxx, x,xxx. xxx\, \\\x\\\\\\\\\\\\\\\ xx\x\xxxxxxx\x\\

-DOPA E DA \1GÊN

1. Para efeito d('paliamento, a contratada encanrinhar-á à SICRE'IARIA MUNICTPAL DE FINANÇAS, após o

atenclimento de cada pedido, rcquerimt,n[o solicitando o pagamento devidarnente aconrpanhado c1a fa-

tura/nota fiscal devidanrente atest.rda lrelo sctor requisitar]te e cópia da Nota de Empenho.

2. Os pagarnentos serão etetuados no prazo ct ahi 30 (trinta) dias, contaclos da data de entrada do requeri-
mento e fatura-recibo nt> Protoeolo do rilgàt-,/entc contrilarlte, ou enr outro prazo que pocierá ficar ajr-rstado

com o contratante, inclusiVe quirrto a()\ p.]l ael-Dr(,rtos.

3. As notas fiscais/fatur.rs qut' ,rpr(rsclrlJr('n'l ir-rr olltçiies serào tlevolviclas r\ contlatarla para as devirl.rs cotrt.-

,1. C)s plgamentos serào Íeitos atr.rves <le translerôncia bancária na conta corrente da contratada, qut'clever;i
indicar a instituiçào bancária, agôncia, localidadt, conta corrente, para que st'ja feito o critério correspondente.

Estas informaçôes devenr constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura.

5. Consoante disposto no Art. .10, XIV alineas 'r'' r, 'd' cla t-ei n'r 6.666193, nos pagamentos realizados fora cltr

prazo máximo fixado rro ittnr 2 acima, poderão incidir juros e correções na forma lrrevista na legislação.

5..1 No caso dc'eyentual atraso cle pagamento, e mediante. pt'dido da CONTRAI'ADA, o valor clevido st,rá

atualizado financeiranrente, dc'sde a data a que o nresmo st'rtferia ató a data do efetivo pagamento, pelo Índic,-'

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

5.2 No caso de incorreção nos docllmcntos nPrcs('ntados, inclusive fra Nota Fiscal/Fatura, serão estes restitui-
dos à CONTRA I-ÀDA para as correçor's :olicitJ(l.ts, nàr.r resporrilt'ndo o Município por cltraisquer encargos

resultantes de atrasos na liquiclaçào dos paEanrt.ntos corrtspondentes.

5.3 A contratada não receberá pagamel'rl() enquankr houvcr lrendências de obrigaç<ies que terrhanr siclo impos-

tas enl virtude de pen.rlitlades otr inar.lirrrl.lerrrentrl. Ccss.rdas estils causas, os pagamentos sL,rão retomados

sem que haja qualquer direito a atualizaçiio morrct.iria.
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6. Para cfeito cle paganrcrlto, a C()NTIiATAI)A clt'verá.rprt'sentat os docuntentos abaixo

a) Certidão Negativa dc Dóbitos (:NI)'l';

b) Ct,rtidão de Ilc'gularidarlc do Iiuncl«r dt' (la:-atrtia pol Ternpo de Material - FCTS

=
o.

de 

-_- 
rrodetltlo

Ç) Certidào de Rt'gul.rridadc'Fiscal conr as Iiaztnclas: lic'detal, Municipale l]stadrral

7. () pr(.sentc Contrato terá vigência .r partir (le su.r .rssinatrrr.t e plena eficácia a partir da ptrblicaçào clc sctt

extrato lro Diário Oiicial dos N.tunicipios, ct,nr tluraçào clt'atri - de

st r ;:rorrogaclo n<)s cas()s autorizados na Le.i Iiederal 8,666/93 t, suas altr.raçô('s posteriores s(' for <t cast,

1. Zelar pela fiel execução do aiust(, contratutrl, utilizando-sr- tle todos os recursos matcriais c humanos trect's-

sários paÍa tanto.

2. Responder por quaisquer danos, perdas ()r-r prejuízos, causados à C()NTRATANTE ou a terceiros, por dolo

ou culpa, na execuçào do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus paepostos, enl

idênticas hipóteses.

3. Arcar conr todas as despes.rs diretas t.7'rru indiretas relacionadas com a execuçào do objeto da contrâtação,

tais como: TranspoÍte, frete, carga t, descarga, na forma da legislação vigentt'.

,1. Manter-se durante toda a execução do contrato, em com p.rtibilidacle com as dt'mais obrigações assurnidas,

todas as condiçôes de habilitação e qualificaçào erigidas lra licitaçào que darão origem ao contrato.

5. A CONTRA1 ADA comprometer-se-á a dar total garantia qrranto a qualidade dos materiais/serviços forne-

cidos, bem como, cfetuar a substituição imecl iata, t totalnlente às suas expensas de qualqueÍ nraterial entregue

comprovadamente inutiliár,el.

6. Correrão por conta cla CONTRT\'I ADA loclas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabi-
lhistas, fiscais, comerciajs e previcienciários, clecorrentcs da entrega e da própria aquisiçâo dos mâteriais/s(.r-

viços, respondendo pelos mesmos rrôs te,rnros do.rrt. 71 da t,ei n" 8.666/93 com suas alteraçôes;

7. (iarantir os preços cotados pelo período dc 60 (sessenta) dias;

8. Nào transferir a outrem, no torlc, ou elr] l-)artc, o contrato, senr prévia e expressa anuência da CONTRA-

TANTE;

9. Assumir inteira responsabilidadt'pela exccuçào do contrato e eÍetuá-los de acordo conr as especificaç<its

consta,rtes da proposta e/or.r instruçôes do c(',ntrato;

10. Comunicar imediatamente,, por .scrito, a CON'|RA I'AN I E, através da fiscalização do contrato, qualqut'r

anormalidade verif icada;

1 l. Responder civil e l.rt,rralnrt'nte por (luaisquer rlanos natcriais ou pe'ssoais ocasiotrados à Adrlinistraçio
e/ou a terceiros, p(',r seus empregados tloloso ,,u culposamente;

12. Fiscalizar o perfeito cumprin |nto do otrieto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus decorrentc,

independentemente' da f iscalizaçào c'xercida pela ( ON I RAI AN'l E;
oo
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13. Arcar com eventuais Prejuízos car.rsaclos à C()NllltA l AN l l'i c/otr a tcrceiros, prrovo

or-r irrt'gularidade cometida por seus cnrpregados ou prcpostos, na execução do contrato

1"1. Ind icar à CONTttAl'^N I L. o nonrc cle st,rr iI cl1osto p.tra nranter entendimento e rt.ceber cQmunic.rçõc' ou

transnriti-las ao executor do corltrato r(,nfonrc estalrt,lecitlo nrr art. 6lt cla ] ei ne 8.666/93;

I5. [r]formar na propostil a razrio ilcial, CNI], endereço complcto, bem como o nitmero de sua conta, o norlrc

tlo banco e a rc.spectiva agência or,de deseja rccebtr seus creditos;

16. Irrformar na proposta a qtralificaçâo do RepÍesentante alttorizado a Íirmar o contrato, ou stja: nome com-

pleto, endcreço, CPF, Carteira de Identidade. Estaclo Civil, NaL ionalidade e Profissão, inforrnarrdo qual o ins-

trunrento qut' lhe outorga potlcrt s p.r r.r firnrar o rt'feridQ contrato (Contrato Social ou l)rocrrraçãe), caso n.io

seja inforrlado na Prop(,sta a qrralificaçào do fepr'(rçen t. n te, a licitante, poderá sanar a omissâo dur.rrte a sr's

sào.

17. Em nenhuma hipótese, veictrlar ;,ubliciclade ou rlrralquer outra informação à cerca das atividades objeto

do contrato, sem prévia autoÍizaçào da C()N't RA l Ai.r- t I:l;

'18. Assumir todas c quaisquer rt'cl.rnraçõcs r) ar(ar.corn os einus dtcorrentes de ações judici.ris, por prejuizos

ávidos e origirrados da er.t'ctrç;io dtl C()ntrirto, (, (lue sejanl aiLriTrdes (1)ntril r Cl()N I'lt^ lAN'Ih, por terct.iros;

I9. Submeter-se a nrais anrpla íiscalizaç.io rlo CON'fRA'I'AN'IE, por meio de seus ficais/geskrres a qualquer
época durante a vigência do Contrato, a qual poclerá ser eÍetuacla nas dependências da CC)N'fltA'IAI)A, tutto
isto visando o rigoroso cLlmprinleirto clits oLrrigaçtit's contlatu,ris.

oBSrGAÇO DA CONTRAT

1. Proporcionar todas as facilidades para qlle o fornecedor possa cumprir suas obrigaçôes dentro das normas

e condições deste procedimenk);

2 Rejeitar, no todo ou em partc, os nrateriais/serviços entregues enr dt'sacordo com as obrigaçôes assumidas

pclo fornecedor;

3 Efetuar o paganrt,nto nas corrclições Pactu.rti.rs;

4 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos maleriais/serviços fornecidos, para

imediata substituição;

5 Verificar a regularidade de rc.colhimento clos encargos sociais e tributários antes de cada pagamento;

6 Manifestar-se formalmente enr todos ()s at()s relativos à execução do contrato, em especial, aPlicaçâo de san-

ções e alterações do mestro;

7 Aplicar sanções âdministrativ.rs quando se fizt-rcm ne,-'essárias, após o direito da ampla defesa e do contra-
ditório.

C

13.l Nào h.:r,crá re.riuste clc preços du|rnte a vig[rncia d(r co]']tr.rto, salvo rros casos.rutorizados por lr.i
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8.2 Os prt ços pt,rnran<,ct rão vii lidos l'ror u m perio<1o de u nr atro. Após este prazo (iio r€..riusta

responsabilidac1.-'clo Municí1.rio, aplicandr>st as se,guintes fórmulas (desde que todos os lnfr tr'r'l harn a

It=Vr Ii- lir
'lo

(}rrle

R - valor c1o reaiustamento
V - valor a ser reajustado

l'i 'tte,Íere-se à COLUNA-6-F-GV-INCC - lNDICli NACIONAL DO CUS]O DA CONSTIIUÇÀO, cód

AOl 60868, corrL.sponclcntc .ro nrôs,.ie aniversário da proposta.
Ib' Ilefc're-sc i\ COI,UNA-6-FCV-INCC INI)lcl.l NACIONAI- DO CUSIO DA CONSI'RUÇÀO, cócl

AOI60E6E. corrr,sPondcnrL'n data cle aPrc-rr.ntaçào da proposta.
(COLUNA-6)* lNDlCIi NACIONz\1. DO CUS'I-() DA ('()NS] ttUÇÀ(r Código AO160868;

8.2.1 Caso haja mudança de cla la b.s(, neste,s indices, devese primeiro calcular o valor do indice na data basc

original utilizando-se a seguinte fórmula:

I",', * Il/rillI Io0
St,rtdor

I )j,,lt = Vo lo. d.'r"1udo. Índict, clo mês de rt ajuste com data base original

l llr'. = í,.rai.n Au môs tle reaiuste com a nova data base.

Tiii]'= ÍnUi.".fo rrês cnr r1ut, muclou a tabela, na data base original.

8.4 Eventual solicitação de retqLrilibrio Econômico-!-inanceiÍo do contrato será analisada consoantL'os
prcssupostos da Teoria da lnrprevisôo, nos tclrllos como disPôe o artigo 65, inciso ll, alínea "d" da l-ci n!
8.666193.

8.5 O preço ajustado poclerá soirer con.eçào clesde tlue reste conrprovada a ocorrência de quaisqutr d:rs

hipóteses previst;rs rra alínca "rl", Jo inciso ll, do.rrt.65, c1a Lei n! 8.6(16/93.

9.1. Salvo ocorrôncia dt' caso íorttrito ou dt' íorça nraior, tlevidanrente comprovados o descum;rrimento pela

C()NTRA I'ADA de suas ohrieaçôes ou a irrflingência Lle prreccitos lcgais irnplicarào, segundo a gravidacle da

falta, na aplicaçào das seguirrtcs perralicladcs:

9.2. A recusa irrjustificacla da licitante venct clora r'r)'r apr(':ientar nova proposta após a rodada de lances, apre-

sentar proposta final ern desconfornridaclt' i()r'n as esPccificaçirts e pre.ços registracios, não cont[Tare.cer frara
assinar o contrato, benr conro nâo ,r,-eitar' ,rrr lr.tir.r' .r rrota rlc empenho, dentro do praztr estabt'lecido pela

Administração, caracteriza o descunlprirrcnto tot.rl da ohr-igaç.io assumicla, sujeitando-a as penalidades legal

estabelecidas. O
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MU N ICI PA L Dti Pl ÍtACU ItUCA-l'1, poderá, r:arantida a prévi.r defesa, aplicar à licitar.rte vencedora as scglr in

tes sançôes:

9.3. No caso de atraso injrrstificado otr inert'iuçiio tot.rl ou prtcial clo objrto tleste [)regâo,

9.3. i r\dvL,rtôncia

9.3.2. N,lulta de 0,3'1,,, (três décimos por cento) Iror rlia dr:,rtraso e por ocorrência de íato em desacordo conr o

prol.rosto e o estabelecirlo neste Idital, até o m.ixinro de 10%, (dez por cento) sobre o valor total da nota dr
t'mpenlro, recolhida no prazo m;iximo de 15 (qtrinzc) dias unra vez comunicada oficialmente.

9.3.3. Mult.r de 1o'ii, (dez por cent,)) sobre, o lalor t()Lll d.r nota de empenho, no caso de inexecuçào total ()u

parcial do objeto contrittado, rccolhicla r'ro p(.r-lo clt, l5 (tlrrir.rze) dias, contado da comunicaçào r:rficial.

9.3.4. Suspcnsão temporári;r de participal errr lirit.lçao (,inrptdimento de contratar c()n1 a Aclministr';rçào Pir-

hlica Municipal, pelo prazo de atti 02 (tlois) anos.

9.-1. Declaraçào de inidorreidar-lt, [r,rra licit.rr ()u c()ntratar conr a Administraçào Pública Municipal enquanto

perdurarem os motivos determinarltes rla ptrniçâo ou âté que seja promovida a reabilitaçâo perante a própria

autoridade que aplicotr a ptnalidacle, <1ue st,rii concetlida sempte quc a licitantt, ressarcir a I'REFEITUITA MU-
N ICIPAI- DII PIRACU ttUCA-Pl, l.rt los preiu izos resultantes e depois cle dt'corrido o prazo da sanção aplicacla

com hase no subitem antcrioÍ.

9.5. As multas a que se reíerem os subitr,ns lnteriores serão descontadas dos pagamentos devidos pela PRti-

FEI fURA MUNICIPAI DI: PIII^C-URUCA-l'1, ou cobradas diretarnente da entpresa, anrigável ou jtrdicial-

nrente, e poderào scr aPlicatlas currulati\ran)(rntc (()m as Llenrais sanç(ies Previstas ncste tópico.

9.6. A aplicaçào das penalidades st,r'á prrecedida d.r concessào cla oportuniclade de ampla defesa por parte (lo

vencedor ou adjtrdicatário, rra forr,ra da Lei.

9.7. O contrato poderá ser rescindrdo nos tenuos tlo qrr<'rlispr)c, os a Ítígos 77 e79 da Lei liecleral ntr 8.666/93 e

suas resPecti vas alteraçr-res.

9.8. As penalidades pecuniárias soÍâo, s(rn]f.,r'o que Irossívc.l e independentL,ment!' de qualqueÍ aviso ou notifi-
cação judicial ou txtrajudicial, clescontatlas rlos cltlclitos r,ia CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas admi-
nistrativa ou judicialmente, Harantidos o contradil(irio e a anrpla defesa.

9.9. Após a aplicação de qualqtrer penaliciaclc prcvista n('ste capítulo, realizar-se-á comunicação escrita à enr-

presa e publicação no (irgào dt Irrrprensa ()iici,rl (r'xcluidas as penalidades de advertência e multa de mora),
(r)r'rt.rldô () íund.rnrelrt() legal tl.r Prrrri,,i,'.

9.10 Quem, convocado clentro do prazo cle validacle da sua pr,rposta, nâo celebrar o contrato, deixar de entrt-

l<ar ou apresentar documentaçà() lalsa erigicla Far.r o c('rtan]e, cnsejar o retardamento da execução de stu
objeto, não mantiver a propr)lta, l'.rlhar'.ru flauclal na erecuçàrr do (ontrato, cotrrportar-se de nrodo inidônco

ou c()Neter fraude íiscal, íicará inrl,edido de licitar e contratar com a Urriâo, Estados, L)istrito Federal orr l\'l r.r-

nicípios e, será descreclcnciatlo no (lad.rstro Nltrnicipal de forrrtcedores, ou nos sistemas d(' cadtrstramcnto de

iornecedores a clue s!, rLrfer('o in.iso Xl\'dr'.rlt. I tla l.ei l().520i02, pelo prazo de até 05 (cinco) atros, sen'r

prejuízo das multas pltvistas erll 0tlital c nr, .()ntÍato e das denrais cominaçôes le'gais.
r--l
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10.I Fica clesigrrado o scn,idor Port.rrlor clo RCi dr. n! conto () gestor do pres(,nte

Contrato, o qltal acontpanhara a erecu,.-itr) 11r, f(|rrecinrento.

I i . I r\ increcr,rçào total ou palci;rl clo conLralo po,.1cr'á r,nstlar, altim das perralidadts cspr.cíficas, a su.r lesr is.rL,

clrrrr as consttluêrrcias c,rntr.rtu.ris c leg,.ris.

11.2. Constitucn'l rrrotirtr de'rpscis.io, os elt'ncarlos nos artigrrs 77 e 73 da Lei |ederal 8.(166/93, con] rerl.rçà.)

.rtu.rliz.rtla pt,la [.ei 8.86j/9.1.

I I .J. A [t scisao dtr corrtlato sc r.la r'.i na Ir rrr ir.r !siipi rlr.i.] e Pr rvisti cnr lci (art. 79, c sclluintcs, da Lei E.L.6tri cll).

12.1 A CON1-RATADA responde civil c crinrinalnrent(', p()r todos os danos, perdas t prejtrizos que, por tlol<r

ou culpa, no cumprimcnto do contr.rto, r,enha, direta ou indiÍetamente, pÍovocar ou causar ao CON IITA-

TANTE ou a tercc'ilot correndo ;is strls erpensas, st m qualquer ônus para o CONTRA IANTE, () ressarci-

mento ou indenizaçào pelos danos ou Irreiu izos ç.rusaclos.

13.I liaz parte deste Contrat(), o erlital do Prc'gào Lletrônico N9 0 / - Processo Administrativo r'r!

_ e st)tls .lnex()s e n pl oP()( ta cla Contratada, como se aqui estivessem transcritos.

(l,r, r olttr,,. 1re1 111.11. P1i1il,'*i.r,1,,,1'r, ,'., 1.,

'].1.2 ()s casos orrissos st,r'.ro,ltcitlirlos l,elr .\Llnrirristr.r\ào (l()N IItA IAN lL..

14.3 E por assinr estarern just.ls c, CON I Rr\ IAI),\5, .rssilr;rrr.r o presente contrato em 04 (quatro) vias c1c igual

teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza seus juridicos e ltgais

efeitos.

I 
)iracu ruca- Ír[, r.x de rxxxxxxxxx de xxxxx

xxxxxxxxxxxlxxxxxxxxxxxx
CON'IItATAN'I'E

Scc. Mrrn. dc xxxxrxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxx
c()Nt ttATAt)o
Xrtxr:<txtxxrx

TTIS t'EM UNI IAS:

r)
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: CLÁUSULA DÉCIMÀ _ DA TI5(]AI IzAC ÀO

I CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA,- DA ITTSCISÃ0 CONTBATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA * DA RISPONSABTLIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR,T - DA5 DISPOSIÇoES GTRAIS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _DO FORO
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(Nome t NLinteto rl,r (-.irtt'ir.r cle lclsrtitl.rcle do [)cclatante)

\ry-

PREGAO L.I ETRONICO N". OXX.2O22 - CPI /Pi\1f

(Processo Administrativo n" 001.000XXXX/20XX)

I)[ HABIT |TAÇAO

(Nome da Empresa), CNPJ/lvll: N' (xxx), st,tliacla (Llndereço Completo), de'clara, sob as penas cla Lei, que até

a presente data inexistc'm fatos inrpc,ditivos para sua habilitaçào lro prcsente processo, ciente da obrigatorie
riade de declarar ocorrências postcriores.

(i.oc.rl e D.rta)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida enr papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o

número do CNPJ.
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pnrcÃo rr-rrnôrurco N".oxx.20xx - cpr-/r,Mr;

(Processo Administrativo no 001.000XX)tí20XX)

(Norne da Em presa), CN PI/M lr N", secl iacla. (lir r,,1t.r'ct-o ( iomplc'to) Declaro rque não possuímos, en.t t.tosso Quit-
dro de Pessoal, empregados nrenorts c1c lli (.1(:zoito) anos em tr.rbaltro noturno, perigoso ou insalubrt. e enr

qualquer trabalho, menores dc 1(r (tlez-t'ssr,is).rnos, salvo na contlicào de al.rrencliz, a partir de 14 (qu.rtorzt)

anos, em observância à Lei [:ederal n" 9.854, clc 27.10.99, que altera a Lei nq 8666/93.

(l 0L::l r. l)at-)

(Nonre e Núnrt'ro cla Llarteir.r rlc ltlentidaclt, do Declarante)
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ANEXO rII MODELO DE DECLARAÇÃO Or rrurXrSTÊNCIÀ DE

OBS.:1) Está declaração deverá ser cmrtirlir erÍr,pÀpel timltrado da empÍ
o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante nossuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condiçâo.
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PREGAO ELETRONICO Nq. OXX.zOXX. CPL/PMF

(Processo Administrativo n' 001.000XXXX/20XX)

(Nome da Empre'sa), CNI'I/MF N'r, sediad.r, (Endt'reço Completo) Declaro (amos) para todos os fir.rs

de direito, especificamente par.r participação de lii:itação na modalidade de pregão, quc estou (amos)

sob o regime de microemprosa oll emprcsa rle pctlueno porte, parâ efeito c1o disposto na Lei Com-

plemontar I23, de 14 de dczcmbro de 2t)06.

(l-ocl I c Dat.r)

(Nomt c Núnrero tl;r C.rrteir;r tle Irientitiade do Declarante

OBS.: 1) Está declaracão deverá ser emilidaem papel timbrado da etrpresa proponente e carimbada com

o número do CNPI.

'ti. I I ,.

PtnecuRL,t Â
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l.lNexo tvÀ,toDELo DE DECLÀRAÇÀO DE ENQI..IADRÂMENTO ÊM
TAÇAO DE MICRO EMPRTSA OU EMPRESA DE PEQUTNO

(NA HIPOTESE DO LICITANTE SER UMA M[ OU EPP)
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pnncÃo slrrnôNrco No.0xx.20xx - cl'L/t'tvtf
(Processo Administrativo n' 001.000XXX/20XX)

A Secretaria de Administraçào e Plancjanrerrtcr rlo MLrrricípio de Piracuruca-Pl.
Í)rezados Sr'nhores,
Ítef.: PREGÃO ttefnÔrufCtl na 0XX/20XX * Comissão I'ermancnte de Licitaçào - CaÍta-Proposta dt Fornt-
cimento.
APrcsentantos nossa propostl para lorre('inr(.nt(r rlos Itens abaixo discrinrinados, confornre Anexo l, que in-
t(,gra o instrumente convocatorio la licit.rç.io tnr cpígrafe.
1. IDENTIFICACÃO PtI CONCORREN'TE:
ttAZAO SOCIAL:
CNPJ E' INSCRIÇÀO ES'I ADUAL:
ItI.]PRtJSEN'I'ANI'L] E CA ItC0:
CARTDIRA DE II)EN'T'It)ADIi E C]PF:

l'iNDIIREÇt) c Ttil IIFONE:

^cÉN('tA 
c N t)^c()\t \ lrnHt,\Htn

I. CONDICÕES GLRAIS

PR[(;()

2.1. A p roporlcntc dec la r.r con l't ecel os ter rn r rs cl o in stru rllen kr convoca tório qu e rege a prt sentc licitaçào

DISCRINTINAçÃO
DO OB II Tt,

VAI OR

UNIT.
vAr_oR

TOTAI-QLr^NT.t!
L

t)l

Valor total da proposta: I{S (por extenso)

* Descrever o item conÍorme especificaçôes detalhadas no Termo de Referência

2.2. A proposta terá r,alitladt de 60 (sL'ssenta) tli.ts, a partir da dat.r de abertura do ['regão.

2.3. C) Prazo de Elrtrega ri de 05 (cinco) dias corridos, a paÍtir da emissão da nota de empenho.

2.4. O preço proposto acima contenrpla tod.rs as rle,sPcsas nt,cessárias ao pleno fornecime,nto, tais como os

encargos (ohrigaçôes sociais, impostos, ta\as ctc.), cotados st'parados e incidentes sobre a prestaçâo de servi-

ços.

loca I e dat.l
.lssin.rtrrr.r l c.rrrmbo d.r proponent!'

(O85.: REPRfISINTANTE LECAL DA EITIPRESA)

OBS.: 1) Está declaracâo deverá ser emitida ent

ro
cn

,E

ànúmero do CNPI

(l Itimhrado 111 n n rIIl1 tll

ANEXO V MODELO DE CARTA-PROPOSTA PARA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS
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Nome comoleto:

!-v-

AO Pregoeiro E A Equipe De ,\poio.
Ref.: Ata De Registro De Preços N" 0043i2022.

Processo Administrativo N" 00I.0010253/2022

Obltto: Ilc'gistro de preço para locaçtio tlr'estrutur;r pirra a realização de eventos no município tlo
I'iracuruca-pi, conÍorme espccif ici.rçires contidas no lormo dt'reÍerênciir e edital.

Declaramos, para r.Íeihr da licitação enr eprgrafe, conforrne disposto tm seu respectivo edital e seus

anexos que indicamos, de acordo com a llcsolução N" 2'lU de 29106/73 c N' 31 7, dc 31/'10/86 CONFEA

- Conselho federal de Engenhari.r c Agronomia, o(s) responsár,el (is) tecnico(s) caso venhamos a

vencer a referida licitação:

1. Nome:

CREA/CAU N':

DATA DO REGIS'I'RO:

rÍruro,

Declaramos igualmente, quc. totlos os acima rr:lacionar]os pertcncem ao nosso quadro técnico dt'

profissionais permanentes, com relacionarnento junto à cmpresa, dentro das leis trabalhjstas vigen-

tes.

Assinatura do representante legal da proponente

OBS.: 1) t.stá declaração dever..i st'r emit t-.-
cn

ü

l('l TÀ

número do CNI'1.

ro nente e carim

\§

ANEXO VI IJECLÀI(ÀÇ'Âti i.)I RT,SIONSAtsIt,IDADE TÉCNIàA
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pRgcÃo rlgrnôrvtco N..0043/2022 - ( pL/pMF

(Proccsso Administrativo n' 001.0010253/2022)

( oNltssÀo PITRMANEN lriG PI,
T

0.

Àos ( ),te

1.1. Contrataçào tlc enrt.rres.r paÍa fonr('( intcrrro p.rrcelado de

tit,2022 (riois rril e r inie), presentes de un lado o Mrrnicíçrio cle I'iracurucl-
I'lÍ)iaui, atravtls <1a Seci'ctaria Nlunicipal rlt, rxrrr, e de outÍo a enrpresa cottt ser1t, n.t

, inscrita no CNPI/MÍisob o n! reP[('
st'ntado pelo Senhor __ (n.-rcirrrr.rliclrde), (estado civil), (profissão), portarlor do
('l'[in' e R( i rr!. -,--- - sinr plcsrrrentt' denonrinado FOITNECEDOR, firnranr a pr(,scnlo

^ 
l'A I)E RI'.C;|STII() Dlj PREÇ(XS). conforrle clecisão, exaracla no Processo t.icitatório n" 001.000XXX/20XX,

rc.fere,nte ao Pregão Eletrônico nn 0XX/20XX para licgistro dt, l)r'tço(s) por um periodo de 12 (dozc) meses para

Registro de preços, para conforme espr.ciiie;çires nri-

nimas definidas no Anexo I - do felnro dt, Referôncia, tLrdo, em confornridade nos termos da Lei n! 10.520, dc

17 de julho de 2002, do I)ecreto n! I0.02.1, rle 20 cle setembro de 2019, do Decreto n!7-746,de05 de jrrnho r,1t'

2012, do Decreto n'' 7892, de 23 de laneiro c 2{11 }, tia lnstrução Nornrativa Sl-'fl/MP ne 01, cle 19 de janeiro de'

2010, da Instnrção Normativa SIIC,ES/MP n" 03, dr,26 cle abril, de 201& da LeJ Complenrentar n' 123, de 14 cle

dezenrbro cle 2006, da t.ti na 11.4[t3, rle 15 cle iunlro de 2007, do l)ecÍeto n' 8.538, de 06 de outubro dt'2015,

aplicando-se, subsidiariamentt', a [.t'i n" ll.(rírb, c1o 2l dt' junho de 1993, e as exigôncias estabclecidas neste Edi-
tal.

destirraclos.r

do Munir;ip.rio de Í)iructr rrrca- l'1, conforrre espcciíicaçôes e denrais exigências previstas ncste

t'ditaIc seus anexos, corr0 se.rc1ui esti\'.,sscnr trirnscritos;

1.2. A existência dt, pr..ços registrados n.i,r inrpltle qrre a r\clnrirristração efetue compras, sempre que iulgar
conveniente e oportuno, Por nrei(, tlc pro(i,s:,r licit.)tório esl.rccífico, ou cljretamentr,, respeitando o disposk)

t'rr lei e assegurado o direito cle plc.[erênci.r ao beneficiário do prescnte llcgistro em igualdade de conrliçôes.

2.1. O preço relativo ao obicto ene()ntr.r-se rspreciiicarlo.rbaixo.

2.2. Os preços pÍopostos serâo consideradt)s completos e abrangc-nr rodos os cncargos dc- natureza tributár'ia,

social, previdenciária, dt'adnrinistr.içiio, lur-r't.rs, tl.lnsportes cle matt'rial, de pe'ssoal t'qualquer outra clespe'sa

niio tsltcificada no Fldital e sctts Ânt,ros.

oo
co

1. DO OBJETO

2. DO PREçO



CU R

rmr
{h#"#r

="C;iii

q
(.o\I ISSAO I'ERMANEN fi

o-

2,3. A e\pcctativa rníninra dt, consulto clrrrante i vigi'ncia da ,11' 
" 

ç[g {0']í, do (luantitativo to ar-1i,

3.1. O critério de rea,uste, quc deverá ictrltar a variaçào efetiva do custo de produção, aclmitida a adoção cle

indices t'spe'cíficos ou setoriais. dcsde a clata prcvista para apresentação da proposta ou do orçanrento a quc

essa proposta se referir até a data do adirl p lL:n1(,nt.) rl(,cada Parcel.r;

3.2. Durante'a vigência do contrato ()s preços se mant('rão fixos c irreajustáveis, salvo os casos constantes (lo

art.65 da Lt,i n'8.666/3 e respcitado o irterregrro IIrinimo,-1c 1 (unr) ano, ficando estabele,ciclo o reajuste anual

com base no Índict, Naciotral dc Pleç(\-s.r() ('L)ntLrrrrir'iol r\nrplo (IPCA) calculado pelo lB(iÍr.

3.3. No caso de prorrogaçàr> do crntrato, os prcços serão reajustados na periodicidade anual, conr base rro

IPCA (lndice divtrlgado pelo IBG[i) acrrn.rrrlado ou por outro indiçr'oficial quc vier a substituí-lo.

3.4. O primeiro reajustt será conta<1o cla cl,rt.r dt' inicio do contrato e os demais, da data do último reaiuste.

3.5. ['ara fins c1o cálculo clo reajustt anual. sc,rá senrpre utilizado o índicc (lI'CA) do mês anterior ao dos nrarcos

inicia I e fina l.

3.6. () marco inici.tl será o nrôs de início do contrato e () marco final será o mês do reaiustt,.

3,7. C) prgço rt'gistrado, r,le1.oi5.1" u,,-,u,trodo, nào podt'rá ser supr.rior ao praticado no mercado

3.8 Os preços permant'cer.lo válidos por um periodo c{e um ano. Após este prítzo serão reajustados,

por rcsponsabjlidadc clo Munir:ípio, .r p lic.r rrtlo-sc as scguintes Íórmulas (desde que toclos os írrdiccs

tenham a mesma data base):

PI naCu RL,CA

Il=! r Ti .. lo
'fo

()nde

li - r'.rlrrr tlo reaiustam(,nto
V r,;rlor a ser reajustado

'l i - Rr'ftre-se à COI.UNA-6-F(]V-INCC - lNt)lcL N^CIONAI. D() CUSI'O DA CONSTRUÇÀO, cód. 4O160868,

correspondeute ao nrês cle aniversário da proposta.
I'o - llefere-se à COLUNA-6-[](:V-INCC - INI)lCllr NACIONAL DO CUS I-O DA CONSTRUÇÀO, cód. AO160868,

c()rrespondcnte a data cle aprt'sentação da proposta.
(coLUNA-6) - rNt)tCE NACTONAI- DO CUSTO I)^ CONSTRUÇÀO - Código AO160868;

8.2.1 Caso haja mudança dc datl base nestts rndict-s, de.ve-se prinreiro calcular o valor do índice na data base origi-
nal rrIiIizarr,,lo-st, a se,gtrinte fórmula:

xlII
Senclo

I(X)

7lt, 
r= 

\r.rlor tics..'iacio. írditt tltr rres elt'rcajuste conr data trast, original

1 ,,r. . f,l,:1i...1., nr,,: tle rtajuslc aonr .l no\.r datJ base.

= ínclict'do nrôs enr tluc n-tuclorr.t lJ[\,'l.r rr.t (latJ bas(,()r'igir'].rl

O)
cô

ú
d

Lt

I

v)

3. DO REAJUSTI]
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3.9 Everrtual solicitação dc reequilíbrio Econôrnico-Financeiro clo contrato será analisada cons()antc

os pressupostos da'I'cori.-r cla Inrprcvisãr'r, n()s termos como dispõe o artigo 65, inciso II, alínea "cl"

da Lei nq 8.666193.

4. DOs PRAZOS

4.1 A Ata de Registro l1e l'rr.ços, t,r'.t firnrl.l.r t,rrtrr'a S[]( tllll'.\ltlA |VIUNICIPAL l) DIi PIRACU-

, l.rodcndo ser

as partes con-

ttUCA-Pl, e a(s) Deter,tora(s), tcrá r,alidadc dc l2 (doze) mesc's, a partir da publicaçâo no DOM

prorrogada, pol até idêntico período, desdt que haja interesst- da Administração e aceitaçào d

forme.

5.1. O(s) íornecinrento(s) de(orrente(s) da presentr'ATA t)U RECIISTRO DE PttEÇOS, será (ão) formalizado(s)
nrediante a enrissào e entrega, ao FORNF,CFDOR, do Enrpenho de Compras t/ou Contrato de Fornecim(,nto;

5.2. Cada fnmecimento ctevera ser elotua(lo nier,liante ortlern escrita da unidade requisitante do ANUENTE, a

qual deverá conter ()s seguintes d.rdos: data, r,irlor unitiirio clo procluto, qtrantidade pretendida, local para

entrega, carimbo e a:jsinaturn rlo respronsár,el.

5.3. O objeto devetá se.r ontregue n() prazo cle.rtó rxrxxxx (xxxxx) dias corridos, contados da data de recthi-
mt'nto, pelo FOÍlNECEt)OR, do Enrl',t'nho Llc Cenrpras e/ou Contrato de fornecimento, e serâo acompanlrados

da Nota Fiscal/Iatura e Empenho ct)rrcspondente;

S

6.1 A nota fiscal/fatura c1t'r,er.i ser apresentacla pcla Contratada ao rcsponsável pelo recebimento do btnr ou

serviço.

6.2. O A IESTO na nota Íisca l rr o respectivo I'ACÂ M FIN'I'() ser'á efetuado nos segu intes prazes, de acorcLr conr

o va lor da despesa:

6.2.1. Despesa maior <1ue RS 8.000,00:

a) prazo máximo para atesto: 05 dias úteis contadr>s da apresentaçào da nota fiscal;

b) prazo para pagamento: até o 30" dia ritil contado do atesto na nota fiscal/fatura pelo responsável pelo rece

birlento do benr ou serviço,

6.2.2. Despesa igual ou nrenor que I{$i 8.000,00, dt acordo com o §3q do art.5q da Lei na 8.666193:

a) prazo máximo para atelite: 02 d ra\ úteis c()ntados cla .rprescutação da nota fiscal;

b) Prazo para pagamento: attí o 3()'r-lir ú til (()nt.rdo da apresentação da nota fiscal/fatura.

6.3. O pagamento será creditado em nonrt, r1.r Corrtratada, nrediante orclem bancária em contâ corrente por ela

irrclicada ou por meio r"lt ordenr bancária para pzglmsnto de Íaturas conr código de barras, uma vez satisÍeitas

às condições estabelecidas no Edital.

6.4. O pagamerrto, n.recliante a t,missiro de qualqut'r modalidade de ordem bancária, será re'alizado desdc que

a Clontr.rtada ef(,tue a c()Lrrança de ír'rm.r . I)cn'lritir o cunrprinrelrto clas exigências legais, principalnrentc no

qut. sc rt.íerr' .rs retcn\ó('\ trit rrt,iri.rs.

O
<-

o

i s. oos ro«NrcrMENTos
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6.12. E yetlado ao contr.ltid() tlansli,rir l tcrceiros os tlireitos ou crtlr.litos decorrcntes drl.ontrat()

'tr

6,5. A Contratada, optante ptlo Simplts, de!t,r.r .rPlesentar, juntanlente conr a nota fisc !iatu i;t; deíara

conformc modelo constante clo Anexo lV cla lnstruÇiio Norrnativa Sllli n1r 480, de 15/12/200f,;subslitúdrí pt,lo

Anexo IV constante da lN RF-B n" 791, dc l0 dc dr'zr,mbro clt 2007. Caso não o faça, ficará sujeita à rt.tenção clt'

imposto e contribuiçôes, de acordo conr a lefericla hr-s11uçiar.

6.6. A [rota fiscal/fatura que contiver erro será dc.r,,crlvida à Contratacla para retificação (] reapresenL]çio, acrt:-
ct-ndo-st', r'ro prazo fixado no Subitem a.2, os dias que se passarenr entre a data da devoluçào L'a data (l.l

rca prcscntaçào.

6.7. O paganrento fica condicionado à plova dc, regularirladc perantc. a Fazenda Nacional, Estadual t'Munici-
pal, a Previdência Social, I(11'S eJustiça ckr Tral''allro.

6.8. A colnpensaçào íirranct irl i' aclmitida n()s (--asos dt' t,r'enturis atrasos de pagamento pela Administraç:ào,

clesde que o contratado nào ttnha concorriclo dc algunra [orma p',.r13 o atraso. É devid.r desde .r data lirlite
fixada no t'or-ttrato para o pirgaDrerrto atri a data con espondente ao efetivo pagamento da parcela.

6.9, Durante a r,,igôncia do r(»trato o:, [)rcços s€ r]rantr-riio filos e irrt ajustár,eis, salvo os casos constantes (lo

aIt. 65 da Lei n'- 8.666/3 e respcitado r.r irrterregno mínimo rlt, 1 (unr) ano, ficando estabeltcido o reaiuste anua l

corn bast'no Írrdice Nacional de Preços ao Consurrridol Anrplo (IPCA) calcula<io 1.'elo IBCE.

6.10 Ocorrendo eyentuais atrasos cle p.rg.rmento, Provocados exclusivamente pela Administração Pública, o
valor devido deverá ser acrescido dc atualizaçâo financt,irtr, t, sua apuraçâo se far'á desdt a data de scu venci-

mento até a data do efetivo p.rgarnent(), ern (lu(t os juros de nrora scrào calculaclos à taxa cle 0,5"1, (meio por
cento) ao mês, oLr t,'li (seis p()r csrto) lo.ur(), n'1(.(lil!rte a aplicaçào das seguintrs fórmulas:

I=1l\il00) 1365
L\l-lrN\\'I'}

Ondc:
I ln.l;,,,lr,.rttrrliz.rç.r,rIin,rrrrcir.r;

l\ = Pcrccntual r1a L:ra dc iuros dc mlr'a arrrrll;
[\t = l:nc.r: cos nrorittórios;

N = Núnrero dt r.lias e ntrt ;r dat. L)r'('\,irLr para o pJ1r.rn'l(,rrto c a do r.fctivo pa,lamento;
\'1, - \,;l.rr.r.l.t !.arccl.t enr atrrso.

6.11. No caso de. incr.r|r't'çiro n05 d! cLllr('nto\.]pr(.sr'nta,il(rs, i|tclusir,c rras Notas liiscais/liatura, serào tstes lr.s-

tituídos à CON l liA I Al)^, p.rr.r as d(.\,i(las coltr.çôcs, nao lespondentlo a Contratante, por quaisqtrer cnc.rl
qos rcsultantes dc atrisos na lirlrrirlaçrio rlos pag,rrrtrrtttrs t ( ) n L,:,1)onL{'r1tes.

6.13. ['ara restabelecer a relaçào que as partes p.rctuarltnr inicia]mente entÍe os encargos do contratado e .r

retribuição da Admirristrrçâo para;r iusLr renrurrcrar;ào do íornecinrento dos bens, objetivando a manutençào

do equilíbrio econômico-financeilo inicial .1o contrato, rra hipótest de sobrcviverem fatos impre.visiveis, .tr
previsíveis, porém de consequências incalctr lá vr'is, rr'tardaclores ou impeditivos da execuçâo do aiustado, ou

ainda, em caso de torça nraior, aaso fortuito cru tato do prirrcipr', configurando área cconrimica txtraordinária
., L'xtracontratual, poderá (,corr('r.r relrnctuaçil() (l() valor cor']tratado e/ou registrado.

7. DO GER DA ,\TA DE REGISTITO DE PR

7.1. O gererrciamc'r1to cleste lnstrumcrrt(), nos.rspectos operacional (,contratu.rl, caber'á i\ CPL/PMF, conrpe-

tindo-lhc:

\--l
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7.2. Notificar a empresa Íegistrada, via t-mail ou telefone, para a entrega do pedido, após a emissào da nota

dc empcnho, infornrado as quantidades a serem entrcgues;

7,3. Coordenar as formalidades e fiscalizar o r urn1.'rimento das condições ajustadas no Edital da licit.rçào e lr.r

presente Atâ.

DA CONTRATANTI

8.1. São obrigações da Contr.rtantL':

8.2. Receber o objeto no prazo e c<:ndiç<-rcs estatrlecidas r.ro lltlital e seus anexos;

8.3. Vei'ificar minuciosamente, no prazo iixado, a confornridade do objeto recebido provisoriâmente com as

cspecificaçôes constantes do Edital e da propo5t., para fins clt'aceitação e recehimento definitivo;

8.4. Disponibilizar a Comissào clc Análist'e Aconrpanhanrento de Procedinrentos Licitatórios para s.rnar

possiveis dúr,idas durante o certan're.

8.5. Comunicar à Contratatla, por escrik), sobrc imperfeiçôes, falhas ou irregularidades veriÍicadas no objeto

fornecido, para que sc'ja suhstituíc1o, rep.rrado ou corrigido;

8.6. Acompanlrar e fiscalizar () cur'ttprir)rento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor ts-
pe,cialnrente dtsignado, conforme l)ecreto no l5.093 de 21 de feveleiro de 2013;

8.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondcnte ao fornecimento do obieto, no prazo e forma

estabelt'cidos no Edital e seus ane:,os;

8.9. Realizar a cada seis mescs a pesquisa de nrcrcado f'ara comprovação da vantajosidacle, conÍorme o art.9'r,

inciso Xl do Decreto n" 7.89212013:

8,10, A Administraçâo nào responrlerá por quaisrltrer compronrissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execuçà,.r clo prestnte Itrmo de Contrato, bem como por qualrluer dano causado a

terceiros em dccorrêrrcia de..lto d.r Contr.hda, rlt'st-us enrprc.gados, prepostos ou subordinaclos.

9.0 DA CONTRATADI\

9.1. r\ Contratada deve cunrl.rrir 1ç161.1s 35 qlrigações constantes no lldital, seus anexos e sua proposta,

assumirrdo como exclusiva nrentt, seus os liscos t'as despc'sas ciecorrentes da boa e perfcita execução do objr,to

c, ainda:

9.1.1. efetuar a t'ntrega do ohjeto t,m perft,itas corrdiçôcs, confornre ('specificaçôes, prazo e local constnntes no

Edital, seus anexos e c()ntÍ.rlo c\rentrr.rl, aconrparrlrado (la respr,Çtiva nota iiscal, na qual constarâo as irrdicaçtles

referentcs: à marca, ao fabricarrte, atr motlclcr, i plocr-.rlôncia c ao prazo de gararrtia ou valicladc.;

9.1.2. rc'sponsabiliza r-se pelos r,ícios e danos delorrent€'n do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,

do Código dc DeÍesa do Corrsumi.ltrr (Lei rr! 8.073, dc 1990);

9.1.3. Comunicar à Contrat.rnte, no prazo máxinro clc 2:1 (r,intr'e qu.rtro) horas que anteccde a data da entrega,

os motivos que inrpossibilitern o cumpritr.lent(' do prar() previsto, com a devida compÍovaçà();

9.1.4. Manter, durante'toda a execrrçio r.lrr eontr.tto, t'nr conrpatibili<1ad<';ont as obrigações assumidas, tocias

as condições de habilitaçào e qualilicaçào r'r.irirlas na licitaçiio;

N
$

c
OI

À

^.I.



PINACI'RLJLA ( ( )\t tssÀ( ) I,l.R\,1^Nl.N n:

9,1,5, lndicar prep()sto para rcplescnt.i-l.r rlur..rrrle a e-\ccLlçàe do contÍato

9.1.6. ()hserval rigorosamcnte as nornlas té(nicas em vigor, as especificaçôes e demais docurnentos fornecidos

pela sccretaria re(luisitantc, bt'rn conro as cl.ir.rsulas do Contrato a se,r firmado;

9,1.7, Resporrsabilizar-se por todas;rs despesas decorrtrrtes cla produção, fornecimc'nto e entreg. do [rroduk],
iltclusivc aquelas rlt'enrbalagens e t ventuais pcldas e/otr danos. no caso cle empresas naciollâis c r.strartgeiras,

c de seguro, no caso de tmpresa nacional;

9,1.8, Âbstcr-se dc veicular putrlicidade orr ,qualquer outra informação acerca da contrataçâo objt,kr destt

['r'egào ou a ela lc,lacionirda, salvo se houvcr cxprtssa t'prtivi.r autorização da secretaria rcquisitante.

9.1.9. I{L.sponder integralmentc por perdas e d,rnos elLrc vier a causar à secretaria solicitante ou a ter.r.ih)s.nr
lazão de açào ou onrissào dolosa orr culf-.rsa, tua ou dos sr,.us prepostos, independentenrc.nte de outr.rs

cominâções eclitalícias otr legais a quc estivr,r suieito;

9.1.10. Responsabilizar-se pelos ônus resultantt,s r,1e cltr.risqucr açr)cs, denrandas, custos e d('spesas decorrent(,s

tle danos, ocorri<Jos por cLrlpa sur orr rlc rlr.r.rllrrt'r'tle.clr: enrpregados e prepostos, obrigando-se, olrtrossin'1,

por quaisquer responsabilidadcs rlecorrelrtes ele ações judiciais movidas por tt-rceiros, que lhe venham a st'r

erigidas por iorça cla lei, ligadas al ctr»rprinrento.lest(, Lldital;

9.1.11. Prestar esclarecinrentos à (orrtratnnte solrrt, tYentuais ;rtos

independentemente de solicitaçio;
ou fatos noticiados que o envolvanr,

9.1.12. Manter, durante a execrrçào d() (lontrato, ern corrrpatibilidade conr as obrigações assumidas, toclas rs
corrdiçires de habilitaçârr c qu.rIific;ri-ào cr.i.Jirlas rra Licit.rç:io;

9.1.13. Substituir o nratt,rial recusatlo pt.lo dtstinatário, que o ar aliará segundo as exigêrrcias contratuais e

demais constantes dos proccssos, ou coml,leurentar os (luantitativos faltantes, nô prazo máxinro de 5 (cinco)

cl ias, corrtados a partir da data clo rect [rimenkr t1a notificaçào cla se'cretaria requisitante, correndo por sua conta

c risco as despesas totai5 (lecorrentes da dt'r,oluçiio das itlimentaçÕes recusadas;

9.1.15, lncluir na nota fiscal tle vt,nda: os núrneros dos lotcs, as quantidades por lote, suas fabricaçõts,

validades, números de t'mpenho e/ou contr.rto, altinr clo nonre e endereço do local de entrega.

9.2. Il.c.sponsabilizaÍ-se Lror todos os encargos traball.ristas, plt'videnciários, securitários, fiscais, comerciais, çi-

vis e criminais, resultantes da t'xt{uçào do Contr.ito res}rectivo, r]o tocante aos seus empregados, dirigentes t'

prepostos.

9,3. Responsabilizar-se pelos clanos causaclos diretalncnte à Adnrinistração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execuçiio do Clontrato resPectiv(), nào excluindo ou reduzindo essa re'sponsabilidade a fisca-

lização ou o acomparúarrlcnh pelo t!rgão intert'.s.rdo.

9.4. Entregar es OBIETOS adjr"rrlicar.los, r'r() prazo máximo de 05 (CINCO) dias corridos, contados a partir da

comunicaçào, com cópia da rcspectiva Nota de l-inrpenho.

9.5. O atraso, rrâo justifir'ado, na entrcs,a dos tllllll'l()S corrsiderar-se-á conro infração contratual.

9.6 A obrigaçào do contratÀd() de nranter, (lu[ante toda a ext'cuçàr't do cor.rtÍato, em contpatibilidade cont as

obrigaçires por elt,.rssulriclas, toclas as corrclições cle habilitação e elualificação exigidas na licitaçâo.
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11.1. Ao trORN[CFiDOIi clue t'r.tsejal o rt.t.t rcl;i nten to da execut'âo clo objeto contratad Iltiv

Prnncu RUcA

(r, nal

sançr-res, sem lrrejuízo c1,r reparrçii() clos,.l.rno. c.rut.rdos:

I1 .1 .1 Advertência, quando ocorrer:

L Atraso injustificado na cntrqg.r tlos prorltrtrrs, r.to linritr., tle 30 dias corridos;
ll. Descu nr prinrento r.las otrri$.rções edit.rlici.r5 ou (ortr.rtuais que nào acarretem ;rrejuízos para a SFISAt'l;

lll. ['ixecr-rção insâtisfatória, niio correção dc. t'rros e sulrstitr.rição de iterrs determinada pela fiscalizaçiio, otr

pequcnos transtoÍnos no fornccinrerrto dos bt'ns, dt'sde rlue sua gravidadc não recomende a aplicaçào t1.r sus-

perrsào temporária ou declaraçao rlt. idor rt'i.1.rrlc.

11.1.2 Multa, quando ocorrer:

l. Mu lta de 0,2 (dois clécirros por cerrto) por dia dc atraso e por ocorrôncia de fato em desacordo cenr o propost()
e o estaht:lecido no Fldital:

II. Multa de 10'X, (dL'z por cento) sobr(' () \/àlor t()ta I da nota de empenho, no caso dt, inexcclrçào tota I ou parcia I

do obieto contratado, recolhicl;r no prazo de l5 (quinze) dias çorridos, contado da comurric.rção oÍicial.
11.1.3 Suspensão temporária de participação em Iicitação e impedimento de contÍatar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos:

l. Apresentaçâo de clocunrentos íalsos ou falsiiicados;
It. Rcincidência na rxecuçâo inratisfatória do objeto contratado, acarretando prejuízo à .ontÍatante;
lll. Ileincidência na aplicação das pcrtalicla.lt's Lle a(lvertôncia c multa;
IV. lrregularidadts (luc acaÍÍetenr pleiur/í).i [()ntr.rtantc, ens('iindo a frustraçâo da licitaçào ou a rescisào con-

tratuâl;
V. Açôes com o intuito de tumrrltuar o contrato;
VI. I)rática de atos ilícitos, denrorlstrando nào possuir idorreidade para licitar L, contratar conr a Administração
t'ú blica;
VII. Condenaçào definitiva por pr.rlicar iraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
VIII. Recusa injustificada enr assir'1iu'o contrat(), dentro do pr.rzo r-.stabelccido l.rela secretaria contratante.

11.1.4 Declaração dc inicloneidadt'Para licitar ou contralar com a Adnrinistraçâo Pública enquanto perclura-

reln os motivos determinantes c1a Puniçi() ()u até que scja prt»novida a reabilitação perante a própria autori-

dade quc aplicou a penalidade, quc será conccdirln semprc que o contratado ressarcir a Adnrinistraçâo pelos

prejuízos resultantes e após clt'corrido o prazo tla s;rnçã<l aplicacla com base lro inciso anterior. Consider.rm-se

moti\ o. d('lermin.rnt('\ f .rrJ ('st.r [)rrriçà(,:

l. [:raudar a ext'cuçào do contrato;
ll. Comportar-se de nrodo iniciôneo;

Il l. Cometer fraude fiscal.

12,1. A Contratantc providenciará a publicaçao (ieste C()ntrato, por extrato, rro Diário ()ficial do L'lstado, con-

forme dett.rm ina o I'arágrafo Únic o, do artigrr ô1 , rla l-t'i no 8.666/93 e suas alteraça)t's. ={-
§
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13.1. O presL,nte RIiCISTII() DE PREÇC)S scra cancelado, no todo ou em parte, por ato unilateral da Adminis-
traçâo, quarrdo corrfiguradas as hipóteses referidas no Artigo 7E, incisos I a XII e XVÍI da [.ei ne. 8.666/9i e suas

alteraçôes;

13.2. Ao FORNECEDOR será garantida a dt-fesa previa nos autos do Processo, no prazo de 05 (cinco) dias útcis

contados do recebirnento da Notificação respectiva,

13.3. C) presente RECIS'IRO DE PRtrÇ()S pocle rá ser cancelado mediantc solicitação clo FORNUCEDOIi,

quando o rresmo comprovar estal irnpossiLrilit.rrlo dt'cunrprir as erigôncias do instrumento convocatório qur'

clc,u origcnr ao Registro de Prtços, pcla ocorrôncia dc caso fortuito ou de força nraior inrpeditivo clo cumpri-
nrento da avença, deviclamentt' cornpr()\,adLr.

14.1. Os casos onrissos serão resolviclos pclas partes anuentes, de comum acordo, com base na legislação vi-
gente na l.ei 8.660/93.

15,1, As partes anu('ntes cltgt,nr o Foro da Conrarca de lir.rcrr ruca-Pl, estado do Piauí como o único compc-

tente para dirimir ktcla e qualcluer conlror,érsia resultantt, da presente Ata, rt'nunciando, expressamente, .l

outro qualcluer, por rlais plivileeiado clue se coníigrrre. ll, p()r estarcm de pleno acordo, firnranr as partes o

presente instrumento en 04 (qualro) vias, de igual teor e fornra, para um único efeito <1c direito, na presença

cle 02 (duas) testenrunhas ab.tixo subsçtitas par.r rlue procluz;rnr seus eÍeitos lcgais.

Piracu rut a-PI( Pl1, _._ _ clc dc 2022
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l.l Í)eterminar especificaçóes básicas lrara realizaçào tle licitaçào na forma de Registro de Preço para contrà

taçào de enrpresâ cspecializacla em eventos palar organizaçào e produção das festividades do Município de

Piracuruca-Pl, conforme. e'speciiic.rçôes collticlas no 'lcnno d(] Ileferência e Edital.

2.1 No Município de Piracuruca-l'l a realizac,ào tle tventos públicos ri uma tradiçào, sendo inclusive unra rlas

poucas opções de lazer para a conrunidadc tanto da zona urbana quanto rural. Acrcscentesc ainda quc c'sses

eventos sâo responsáveis por fonrcntar.r r.c(rnonria local e com isso gerar emprego e renda em face da comer-
cialização de produtos. I)essa fornra, no calendiirio cullural da cidade figuranr eventos voltados para todas as

classes, tais como: o Tradicional aniversário r.la cidade, os Íestejos de junho c as Festividades Gospel.

2.2 Ressalte-se qur csses c\rentos sào iÍr'rportanh.s nào apelras por l.rropiciar lazer, mas sobretudo porque, para

a maioria dos Muuícipes sào.r5 pouça5 opçõc-. cle lazrr'.

2.3 O uso do Sistema de Registro de Prc.ços se justifica em face das vantagens propiciadas por essa modalidade
legal para aquisiçào de bens e serviços lrel.r a(l nl inistraçào.

2,.I Considcrando a contrataçào p.rrcelat'la dos srrviços a Nota de Enrpenho ou instrumento similar terá força

de contrato, confornre faculta o Art.62 da t,ei n" 8.666/93.

L i\l1 DA2 T
MULA N.247 DO-TCU, PAIIA F.VITAI{ PRI.JI.,IZ0 CO\,I A PERDA DE ECONOMIA DL ESCALA. E POR

SE TRATAR DL SERVICOS CORRhl.^TOs. A FOI{NIA (^ O DO LOTII NAO CÔNSTITUIRA RFSTRI-

l,

c U a
q

CAO A CONCOI{IIENCIA

3.1. O presente'lermo dt'Rtferêrrcia t(,m conro obietivo estâbelecer os requisitos mínimos, normas, padrões,

diretrizes gerais c outras t'xigônci.rs quc faossanl gar.rntir a fic,l execuçâo do ohjeto quando da contrataçào,

subsidiando tecnicament(, a realizaçào c1c Í'rorttlinrerrto licitatório e/ou setor respor.tsár,el pelo recebinrento e

fiscalizaçào dos serviços adqui ridos.

4.1. r\ execução cios serviços ()bir.to d!'st.r licilação, tm íact da necessidade da Administração Munici-

pal/l'Mt'Pl, adotar medidas gere'nciais plra nrt,lhorar ns ações de captaçào de recursos e prestação de corltas

do N'lunicípio, st'rii de 12 (dozr, meses, .rdnritinclo L,\'r,ntual prorrogação, nos termos do art. 57, lt da t-ei n''

8.666193.

4.2. ['ara concessào de t,r,t rrh;al pÍorÍogaçãe no lrrazo de execuçào r]o obieto, a contratada deverá solicitar por

cscrito, a prorrogaçào no prazrr inicial, prtst-r'vada as clisposiçÕr's do "rrt. 57 <1a Lei 8.666193.
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4.3. Os serviços equipamentos ofertaclos na prolrosta c{,vcLão set de clualiclade, de aco

çôes previstas nesst, Termo clc lleferêrrcia e I clital.

5.1. ConÍormt' especificaçôes constantcs rro lernro cle Referência, os sen'iços serâo prcstados no Mrrnicipio dt'

l)iracuruca-Pl, em estrita ober.liência nos prnr()s p. a nrontagem das estnrturas e equipamentos e pJra inicio t,
t(írmi11() alo e\,ento-

6,1. Corr a e).r.cuçio dos:crviços, esper.r-st, trtrtel os sr'guintes resulLtdos:

6.1.1. Que a execuçào do objeto c s,-.us clt selolTramcntos, tracluza Íielrnente as expectativas de propiciar a p()pulaç;io

clo Município de Pirarcuruc:r I'1, benr comr> os visit.u'rtes c\.en tua lnlen te recebidos pelo Município durant,.'a rt'ali-

zação do evento ioment.rrclo a econonria local.

6,1.2. Que a contratação dos stlviços e contribua para nrelhorar a economia local, forneça lazer a populaçào, cor.r-

tribuindo para o dcsenvolvimento da ciciadc e mt lhoria da qualidade de vida da população.

i poPtr liçào.

6.2 Os serviços prestados pela contratada dcverá ser realizado com qualidade e segurança, facilitando a identifica-

ção e a implantaçào de mcdidas corretivas r'dc aiustes rrccessários, contribuindo, assim, para a melhoria dos siste-

mas e equipamentos utilizados durantc os c\ cnt()s.

6.3. Os serviços objeto do presenle l)r'ojeto liásico scriio recebidos provisoriamcnte, pc,lo responsár,el pelo seu

acompanhanrento t'fiscalizaçâo, prara efeito tle posterior veriíicaçào de sua conformidade cont as especificaçôcs

rresse'l ermo cle ReÍe rêrrci.l.

6.4. O objeto poderá sel rejeitado, nt, todo ou enr parte, quando enr desacordo com as especificações técnicas

constantes no Termo de Rt t-erência, clr,vendo ser inrediatamente reelaborado, à custa da Contratada, sob lrena clt'

rplicação das penalidades previstas n('ste Edital.

6.5. O objeto será recebiclo defin itivament., apos observação r: vistoria que conprove as conformidades com as

e'spec ificaçr)es do obieto forrrecido com o estalrelecido rro l ernro de lleferência e na proposta da empresa contra-

tada.

7.1. Manter durantc toda a execuçâo do olricto, tnr conrpatibilidade com as obrigações por tla assumidas, todas

as condições de habilitaçào c qualificaçào oxigiti.rs n,o [clital e, lr'rmo de Rc.ferêr.rcia a st,r reaiizado prela PMPPI.

7,2. EfetúaÍ a execuçào dos sen,iços em perteitas ct»rdições, no prazo indicado pela Administração, cnr L'strita

observância das es;)eclfi62ç5q5 ttr Edital e r1a proposta, aconrp,anlrado dâ rL.spectiva nota fiscal constando deta-

lhad;rnrente os set yiços fornecitlor, qu.utd() l()r () c.tso;
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7,3. Rtspronsabilizar--.e pt'los vicios c má qLralidadt'cl(,corrrnrtes cla execução rlo objeto, de acorclo

12,13, 18 e26, do Ciódigo de t)c'tcsa do Consunridor (l.ei n'r 8.078, de 1990);

altigos

7..1. O clever previsto no subiterr anterior i!rpli(. r;r ohrigaçào de, a critério da Administraçào, sutrstituir, rel..rrar,

corrigir, renrover, ou re('xecutaf, ns suâs (.\pens.rs, no pr.rzo nrárimo de 02 (dois) dias, os serviços tft'tuaclos cle

rlá qualidade ou inrpróprios ao consumo;

7.5. Ate.nder prontamentc, a quaisquer exigéncias da Aclnrinistraçào, inerentes ao objeto da presc,nte licitaçâo;

7.6, Comunicar à Administraçào, no prazo rláximo tle 2{ (vinte e quatro) horas que.fntec(dc'a data <le execução

do evento os motivos qLrc impossibilitt'nr o curnpriurtnto do prazo previsto, com a dt'vida conrprovaç.i(r;

7.7. Nào transferir a terceiros, por rlrralquer [t,r nra, rrerr rnesmo parcialnre'nte, as obrigações assunridas, nenr sub-

contratar qualquer das prestâçõr.s.l que !.st.i obrigacla, exceto nas condiçôes autoriz;rdas no Termo dt Ileferi,ncia

ou na minuta de contrato;

7,8. Nào pernlitir a utilizaçào cle qtralqucr trabalho do nlenor cle clezessc,is anos, exceto na concliçào de aprtndiz
para os maiores de'quatorze arros; nenr p(,rmitiÍ.r utilizaçâo do trabalho do menor de dczoito anos em trabalho
notr"rrno, perigoso ou insah"rbre;

7.9. Responsabilizarenr-se pelas despesas dos tri[.rutos, ECAD, CRIiA, encargos trabalhistas, previdenciários, fis-

cais, comerciais, taxas, íretcs, scguros, deslocanrento de pessoal, prestação de gârântia e quaisquer outras que

incidam ou venhanr a incidir na e'xt t uçã(.l t1o contrato.

7.10. Em tudo agir, segurrtlo as diretrizt-s t' legislaçào específica.

7.11 ApÍesentar as propostas c"it pieços, obse'rvarrclo a descrição completa para os itens, sendo que a empresà ven-

cedora será a resptrrrsávcl pela organizaçào e protluçâo das Ícstiviclades, conforme fixado no Edital.

7.12 O licitante deYc apresentar proposta dc [rrr(o para o ite'nr da licitação, observanclo o custo total para exccuçào

dos serviços, durante torlos os clias clo evcnto.

7.13 No custo aprt'sentado na proposta deverào estar inclusas todas as despcsas para execução dos st'rviços, tais

como cachê dos artistas, alimetltaçào, hospcclagcnr, IICAL), nrontaHcm, desmontagern de equipamentos, encargos

trabalhistas, EPI's, inrpostos, dt'spesas conr LIREr\, sc houver, enfirn todos os custos diretos e indiretos que incidenr

sobre a prestação do sen,iço, Íicando claro rlue o lv{unicípio nào arcará com nt'nhunta despesa além da contirla na

proposta.

8.1. Alérn das obrigaçÕes resultâr1tes da ol.scn ância r1a l-ei rr" 8.666/93, sào obrigaçôes da Prefeitura Nlunici[.ral de

Í)iracuruca-PI

8.1,1. Efetuar o pagamento ao dctcntor do preço, quantir da sur corltrâtação, os prazos e as condições estipulaclas

em Edital e neste Anexo l.

8.1.2. Iiromover p()r meio de servidor(es) t'speci.rlrrcntc clesignaclo, o acompanhamento e a fiscalizaçiio clo con-

trato sob os âspeÇk)s quantitatiVos e qualitati\ o., clarrr.lcr acr-'itt, na Nota Fiscal dos serviços, observando o det.rllla

mento contido nessc l eruro de lleferência. devolvcndo pala substituição, os serviços clue porventura Irào atcnde-

rem as descriçôes c especificaçries er.igid.-ts, scnr rlnus prar; a CIONI Itz\TANTE.
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8.1.3. O início da txecuçào clo objet.r sonrentc se dará após .r enr issão de formulário próprio (Ordem de Sen,iço/OS)
ou outro instrume'nto simil.lr, dtvidamente assinado por sen,idor responsável clesignado junto ao setor compe-

tL,nte, autorizando o inicio do objt'to.

8.1.4. Proporcionar à empresa corltratadn as tJ.ilidades necessárias a fim de que a adjudicatária/contratada possa

prestar os serviços a conlent();

8.1.5. Fornecer ao licitante todas as informaçr.lcs relaciorradas com o objeto conforme descrições t esl.rccificações

conticlas no l'rojeto Básico;

8.1,6. Manifestar-se formalntt'nte c.m todos os.rtos relativos à entrega do objeto, em especial, aplicaçâo de sanções,

.lltcr.rça)es e revisires da mesnra;

8.1.7. Aplicar as penaliclades por rlt'scunrprinrcr'rt{r do })ictuado no contrato;

8.1.8. Promover a fiscalizaçâo e o rontr()le contrat{);

E.I.9. Exigir o cumprimcnto de to(las as obrig.lçõcs âssLrmidas pela CONT RATADA, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos tle sua pr )posta;

8.1.10. Aceitar or-r recrisar os motivos alt'gados pela CON'|RA'I'ADA para figurar caso fortuito ou de força maioÍ,

dando, por escrito, razões dt'sua e\.entual a(eitaçà() ou recusa, no prazo nráximo de 05 (cinco) dias consecutivos,

a contar da data do reccbimento drls tlocunrentos rlt, com l-rrovaçâo;

9.1. A liiscalizaçâo será de resporrs;bilidadt ria Prefeitur.r Municipal de Piracrr ruca-Pl/Pl, através de servidor de-

signado para esst, fim, ir qucrtt caLrerá re.rlizar', entrr'outr.rs atÍibuiçi)es:

9.1.1. Emitir ao Secretário Municipal d(. ,\dnrinistraçào (, I)larleiamento para o conhecimento e encaninhamcntos

subsequentes, Relatório de Acompanhamento do fornecimento dos serviços, quando Íor o caso.

9.1.2. Atestar a(s) nota(s) fiscal(is) ,-'r'isitar os demais docunrentos aprresentados peia Contratada, bem conro apor

o "de acordo", quando juleá los corretos.

10,1. () pa$nrnerrto Ll(x ser\ iL,os ,rl,jcto tkr i-r{,!.n1. ] rrriDi) r-1r: Iiefet'ôucia scr;i r'fetu.rclo n() PraTo de .tte f0 di.rs

após r cxecução clos st rviços.

10.1,1 I'ara o rectbinrcnto do pa..:aDrento, il ( ()ntrJl.r(la rlr:r,c comprovar a regul.rridatlc pt,rante .r Seguridadr: So-

cial (INSS), Funclo de ( i,rr.rnti.r p,,r fenrpr, ,.1r,Si.rr iqo (l:tiIS) ('o l isco, atra\'ós da aprescnta(-ão d.:s respt'ctir'.ts

Certidr'res, indepr-'trden lt, clc solicit.rc-ao rl,r ( t,rtlIal.rntt'.

'10,2. r\ Contratacla devcrá esLrr enr dia r'orrr o r(,.olhinrcnl() dils (oaas da l)rt,vidôncia Social (INSS) c'dos depr'rsitos

,.lo Funclo clt'Clarrntia 1.or Icnr1.r, tle Sclviqt, 1FC lS).

r,i;rtrrrt-rtr'ibo t'to protot:o[r t];t cottlt.rl.rtt[e, ,.lr'stlt't1ue att'ttdiil.rs às t'rigôrrcias lcgais. I\

!
1

I
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10.4.1, O prazo para pagnnrento inir:ilr se .i apris a tcgularizac.io da situaçâo olt represen ('rtto

fiscal, fato esse que nào poderá acarretar qu.rlqut'r ônus adicional para a Contralante. nem deverá haver projuizo
da prestação do fornc,cimcnto pela Cotrtratada.

10.5. O pagamento será feito atraves cie trarrsicr(,ncia [..rncária na conta corrente da Contratada, que deverá inclicar

a instituiçâo bancáriir, agêrrcia. lrxalidadt,, rrrria (oÍrer'rte. [,istas informações devem constar cla nota fiscal ou rrota

fiscal/fatu ra.

10.6. Os pagamt'ntos relativos ao forrrecillrclrto clos st rviÇos e ou/cornpra só serâo pagos enr nornc da emprcsa

venc('dora t1o certanrt'licitatório nào sendL) àc1nriÍicta a trrissão dc tãturas em nonre de filiais ou dt, tercciros.

10.7. O paBamento poderá ser sus,aclo [)ela C]()ntlatante, caso ocorra inadinrplemento das obrigações da Contra-

tada para com a Contratantc e/ou ,-'rros ou vicios na fatura.

11.1. A inexecução total ou Parcial do contrato ensejará sua rescisào, com as consequências contratuais, inclusive
o reconhecimento dos direitos da Aclnrinistraçào, confornre (lisposto nos artigos 77 a 80 da t,ei no 8.666/93 e pos-

teriores alteraçõt's.
11.2. A rescisão poderá ser:

11,2,L. Deterninada por ato unil;rteral e escrito d.r Adnrinistraçâo, nos casos enumerados nos incisos I a XVtl do
art. 78 da Lei nlr 8.666/93;

11,2.2. Amigável, por acortlo entre as paÍtes, rerluzidtr a ternro no processo da licitação, desde que haja convt rri-

ência para a Administraçào;
11.2.3. Judicial, nos termos da legislaçào vigc'nte;

12.1. O criterio dt avaliaçao clas pro1.ro51;15 l lqlirrdicaçâo será pelo menor preço por LO1'E, desde que sejam aten-

didas integralmentc todas .rs cxig(.ncias dcsL, Iclnro clc, Ileferência e do Edital.

13,1.()nres('nt('ferrtodcllt.lt'rcrrii.r ioi (l.r['r,r.rtlrr.,'rrh.rsr.(jmDesouisds,.lepretosrealiz,tdaspelaSecrel.tria.k'

Adnlirlistraçào do Murricíçrio dt' Piracumca-Pl, iunto aos serviços já contratados pelo município, observando-sr.

tanrhem os preços pr.rticados no nrercado.
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l-OCAÇAO t)ll TEND^ PiltA\4lDAt. 'l ANI'\NII() 6\6rr. IlNl LON/\
RRANCA ÁNI'ICHÀi\I1\S, CO\I PI5 LATI.Ii \IS \IIDI\DO 2.5M DI:
,\I.T UITA

PlRqcL.,Rtíí. jÂ

I OCAÇr\O DI: CLIMA I IZADOIIES t)ll AIt lNllL Sl lilÀL - l00L (RO

TOPI_^ST / Cl. rl.A)

t.ocAÇAo DE cRADES DISL lt'LINr\UORt:s, El\Í At.[.r\ÍtNIO Ql5
NIEDINDO 2r Im

t.ocAçtÀo D[ cARNo DE s( )Nt pARÀ rR()t,^cANDA v()t-AN fF]

LIE INTERESSF DO \t L',NICII'tO E D 
^S 

SECRr:t,\ttt,\S Qtjr À CONI

POEN4(HOnAS)

('()N4 I SSAO PIJ ItMAN t.]NTI]

R5 700,00

:0 lin 50r).0{)

r0Í)

:0rl

t)00.00

tis lo.llolrllll

ItJ' t2.1100.{)0

l

l
22 I{$ 2.1.00t100

li\ i 1r(r0 ( )(l2-: l ocÁ( /\o l)h ( o\lt \ t() r)l-. \ :s 
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r c \l)trlR.\s LrL I,1 ,\s l tt ( )

l',.lLolt I'OTAI l)O IOIL I tuo1.r!últlose trceúil t q i flttosíriis) ít§ 91r.5í'0,00

13.2 A prestaçào dos serviços pr(.ssupõe o cunrpÍimelrto dos rcquisitos inclispensáveis, para que a emplcsa

licitante possa se habilital a participar do crrtanrt', sendtr ,.lue a falta clc'qualquer rrm deles inrplica na sua total

inabilitação.

oBS.: O VALOR ESTIMADO DA LTCITAçÃC) DECORRE DE ESTIMATM DE CONSUMO, MOTTVO

PELO QUAL A FXISTÊNCI^ DI PI{FÇOq ItT(;ISTRADOS NÃO OBRIGA A CONTRATAçÃO INTE-

CRÀL DO OB]ETO.

l,ci tl.6íÍr/93, Artigo l5

"§ 4'Á r,risfcircin dc lrr.cç-os t,(isflrrdrr nito oltrigt n Adninistraçõo t finnar as contratações que deles porlerão

rro bucliciárío do re.qistro prtflôtrt'it nt igutldtdt' dt, crtttdiçitts. "

13.2 O valor total estinr.rd() pir r.r .r futura corltr,rt.rç.io ckrs lolnecinrentos se,rá de R§ 91i.500,00 koaeceltos c

treze mil e Etinhettos renis) que constitui urna estimativa, c.rbendo ao licitar.rte, segundo mc'todologia pró-

pria, avalial os custos par,r o ftrrntcirrt,nto clos materiais,

13.3 O quantitativo dos nrattriais e o valrrr estinrado da contratação sâo originários de uma estimativa de

consumo, todavia, conside'rando o fornecirlrcnto parcel.rclo dos materiais e aquisição mediante as necessidades

da administração, a existôncia de preços registrados, nâo obriga o município a adquirir a totalidade dos mate-

riais registrados.

'13.4 No preço aprestntado na proposta j.i cst.rr in( luso as despesas necessárias ao fornccimento dos materiais

nos locais e prazos indicados, quando Íor o caso.

13.5 A quantidade de materiais solicitaclrrs n,r Autrrriz.rç;ir de Fornecimento será definida pela Secretaria re-

quisitante, não havt'ndo nc'cessidatle clc quarrtidadc mínima por pedido, corno condiçio, para o fornccinlento

dos produtos solicitados.

l-3.6 R T,\ II ITANTE DI]VERÁ APRI TAR

MADA PELO TITULAR DA EI\,IPII},SA C)U POR UEM TENHA RECONTI ECIDAMENTE PODEITES
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13.6 A Iicitante contratada seÍá a responsável exclusiva pela execução dos serviços, sendo a única responsá-

vel por eventuais danos causados a administraçâo ou a terceiros por dolo ou culpa e obseruará, além das

exigências fixadas no Edital e seus anexos,.rs s('lluintes condições:

l. Responsabilizar-se durante.r mont.rgem c utiliz.rção dos eqqipante!1lo! (palco, som, ilunrinacão, qerador

e banlreiros) com as despesas com tr.rnslatlo. Írct('s, inrpostos c todas as despesastliretare itlrlitetns liçat !!)

a cargo da contratada, cabendo ao frrncion.irio responsável pelo recebimento dqs seryiçotrciqitanqs que

íorenr entregues ou erecutados rnr tlescorrÍornritl;rdt- conr .rs es iÍica ut nlenclor'l s ficantlo a.l

carso do licitante a substituição do servico em desconformid.rde com este Termo de Referência.

I l. Também será de intei ra resoonsabi lid.rtlr da contratada os danos que' venham causar a (ontratante ou a

)
C !
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tedg-§.fu depedeúe lr!e[19.. d-e-d o lq-er! ( !![pil

,rd verá dis r de todos os c ul entos de se-

.lll Íri u ( nct nilrlo tl ercer
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IV. Caberá a contratada dispor de todas as licenças e autorizacões necessárias para montagem dos eouipa:

13.7 As propostas de prtços cleverâo ser aprt,sentadas, observando a descrição completa para os itens que o

licitante pÍetenda apresentar proposta, st.rrtlo quc ir ernpresa vtnceclora será a responsável pela organizrçao e

produçào das festi,,, iclades, conforme Íixado no l-:dital.

13.8 O licitante devc apresentar proposta de prrl'çç, para o itr:m da licitaçâo, observando o custo total para

execuçào dos ser\.iços, durante todos os dias tlo t.r't'nto.

13.9 Os funcionáÍios utilizados na montag(:m das estruturas deverâo estaÍ usando Equipamentos de Prote-

mentos-bdcpcldllltglltettc-dcsoii-çitdgào dâ contratante.

ção lndividual (El'l), con forme dcfin ido n

tes no trabalho.

1f.l0 r\ contratada tl únic.r res1,or -.ar t,l F.rela crecução c'los serviços, r't'sporrclenclo exclusivamente por tod() e

cluaisrltret d.tno c.tusade;) contr.rtantc e,1ou it terceiros intleperrdentententc de dolo ott culpa.

13.11 CABE A CONTRATADA A OE

ESTRUTURAS FORNECIDAS DUIIANTI] A EXECUCAO DO OBIETO. INCI-USIVE MEDIANTE A VE.

RIFICACAO DE F,MISSAO t)E AR1''S I)F FISCAI,I ZÀCAo DA ESTRUTURA MONTADA, OUANDO

13.12 Os materiais t, serviços utilizados na exeruq:ão do objt.to serào de responsabilidade da contratada, c.1-

bendo a contratantc'a d isl.ronib ilização de k,cal adequaclo para realização do serviço, quanclo for o caso.

13. I I 
^s 

iniormaçõc\ de canrULr que poÍvenlur.l :,ej.rm rrt.r'es:arias para execu(ão dos ser\ iços, iicario a carp,o

da contratada, estando ciente desclr- iá que os servi\:os ()biL.to clo Presente l ermo de Referência poderá ser

executados tanto na zona urbana quante na zona [uIal.

13.14 A lanilha o mc,ntári.r inte rante (io lcr unitários e u.rnti-
co
LN

c
ú

dadc de serviços. Os preços uuitário' clcverrt scr c
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bendo à licitante se undo
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execução do obieto.

-tf.l5 A existência de preços rygll n.l l-l
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dos servi s e adotar seus Ílos vi orcs

rnl IIJ trr r os se s

v
Pt nRcitRr j(.A t
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13..16 ()s preeos reÊistrados serio monitorados oel.r Adrniqist6çào podendo ser reneeociad r
temDo semDrc oue Íicar demonstrados oue os orccos strados estào acima dos DÍecos Draticados no rrer-
cado

Pir.rcrrtuca l'1. 23 rlt'rrovi'rnbto dt'2022

Vlesponsável pelir elabor.rçào do fernro r.le lit:lct't:ttr t.i

Ozicl tlt Silaa Cclestitro
Pn goti'o dt CPL-PMP

Consiclerando a necessidad,.'t1a aqui. içào tltrs soviçers, aliacla as condições e requisitos necessários para o forneci-

rrento do objeto, manifesto-t'tte de'at'<,rc1o cot'tt (r pr('sente, pcla aplortrção do l-ernro de Referência:

Matoel Frtutisto itr Silz,Lt

5rcrctátio Muuiciptl rlc Atlttrinisttoção e Firutrtças

Gertnciador do Sisle»ra dt' SRP PMF-Pl
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